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ÓRGÃO LICITANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA BRASIL(SP). 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: http:// www.bllcompras.org.br 

ENDEREÇO: Rua: Dr. Nunes, nº 680, Centro – Vitória Brasil/SP 

DATA DA SESSÃO: 26/11/2024 

HORÁRIO: 08h00  

 
INFORMAÇÕES: 

E-mail: licitacao@vitoriabrasil.sp.gov.br 
www.bllcompras.org.br 

DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL www.vitoriabrasil.sp.gov.br 

TIPO ABERTO/FECHADO 

MODALIDADE S.R.P 

 
PUBLICAÇÃO 

Edital publicado no Diário Oficial do municipio, site da plataforma 
digital Bll, PNCP, site oficial www.vitoriabrasil.sp.gov.br e em 
versão resuminda em Jornal de Grande Circulação 

 

COMUNICADO AOS INTERESSADOS NA PARTICIPAÇÃO DO 
PREGÃO 

O Município de Vitória Brasil – SP, vem mui respeitosamente, trazer ao conhecimento de todos, que 
não hesitará em penalizar os licitantes que descumprirem o pactuado neste edital conforme artigo 
155 e 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais leis pertinentes. Eventual inobservância das regras 
legais, o Município de Vitória Brasil – SP, se pronunciará com clareza e precisão quanto às suas 
decisões de aplicar multas, suspender e impedir proponentes de participarem de certames licitatórios. 
Desta feita, no intuito de evitar transtornos, solicitamos aos licitantes interessados que apresentem 
adequadamente a documentação relativa à habilitação e proposta de preços, firmando lances de 
forma consciente, séria, concisa, firme, concreta e exequível. Os licitantes deverão entregar o objeto 
em conformidade com o prazo, preços, padrões de qualidades exigidos no edital e leis pertinentes. 
Por fim, salientamos que pedidos de recomposição ou realinhamento de preços são exceções à regra, 
aplicáveis exclusivamente em situações especiais, e somente                             serão deferidos se estiverem em total 
consonância com a lei. 
 

EDITAL 
Sistema de Registro de Preços 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2024 

 

Data e hora de início das propostas: Dia 08/11/2024 às 07 horas. 
Data e hora de final das propostas: Dia 26/11/2024 às 07 horas. 
Data e hora limite para impugnação:  Dia 21/11/2024 às 00 horas. 
Data e hora de abertura de início da Sessão Pública: Dia 26/11/2024 às 08 horas. 
Local: Plataforma online BLL – Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br) 
Informações: Enviar e-mail para licitacao@vitoriabrasil.sp.gov.br 

 
PREÂMBULO 

 
O MUNICIPIO DE Vitória Brasil, pessoa jurídica de direito público, inscrita na CNPJ sob nº 

01.611.210/0001-89, com sede na cidade de Vitória Brasil, na Rua Dr. Nunes, nº 680, Centro, 
através do Senhor Paulo Henrique Miotto, Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, por intermédio 

do Setor de Licitações e Contratos, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA,  para Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e suas posteriores 

http://www.bllcompras.org.br/
mailto:licitacao@santasalete.sp.gov.br
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.santasalete.sp.gov.br/
http://www.santasalete.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@santasalete.sp.gov.br
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alterações, demais normas aplicáveis, e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital.  
 

1. DO OBJETO 

1.1. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) para futuras aquisições de materiais de 

construção, pintura e afins visando à manutenção preventiva e corretiva das repartições e 

prédios públicos, garantindo conservação e segurança das instalações. 

 

1.2. A licitação será realizada por itens, conforme tabela constante no Termo de Referência. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

2. DA CONSULTA, ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES 

2.1. O Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados 
através de download no site da Prefeitura (www.vitoriabrasil.sp.gov.br) ou da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil (www.bllcompras.org.br). 

 
2.2. Os licitantes poderão solicitar esclarecimentos aos termos deste Edital no prazo de até 03 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada para o recebimento das propostas serão 

conhecidos e apreciados os questionamentos protocolados em campo específico na plataforma 
eletrônica www.bllcompras.org.br.  
2.2.1. Não serão prestados esclarecimentos via telefone. Somente deverão ser consideradas 

as informações prestadas por escrito pela Prefeitura Municipal de Vitória Brasil. 
2.2.2. No caso de ausência de solicitação, pelos licitantes, de esclarecimentos adicionais aos 
ora fornecidos, pressupõe-se que os elementos constantes deste ato convocatório são 
suficientemente claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, qualquer 

reclamação. 

 
2.3. As impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão, 
devendo ser protocolada ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada para o 

recebimento das propostas, mediante petição a ser protocolada em campo específico para tal 

na plataforma eletrônica da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil (www.bllcompras.org.br). 

 
2.4. A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de cópia de seu 

documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal do licitante, com indicação de 

sua razão social, número do CNPJ e endereço, número do documento de identificação e CPF 

do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato 

social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública). 

 
2.5. Serão consideradas INTEMPESTIVAS impugnações endereçadas por outras formas ou por 

outros endereços eletrônicos, que por essa razão não sejam recebidas pelo Pregoeiro no prazo 

estabelecido. 
 

2.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 
2.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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2.8. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 55, § 1º, da Lei nº 
14.133/2021.  
2.8.1. A decisão do Pregoeiro será disponibilizada na plataforma da BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil para conhecimento de todos os interessados. 

2.8.2. Se houver alteração na data da licitação a mesma será publicada nos diários oficiais e no 

site da Prefeitura (www.vitoriabrasil.sp.gov.br).  
 

3. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

3.1. O Pregão, na sua forma eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas 

fases através do Sistema da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br). 
 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro indicado pelo Município de Vitória Brasil-SP, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 

Eletrônico “Licitações” constante na página eletrônica indicada no subitem anterior. 
 

3.3. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para 

o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como o 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 

disputa. 
 

3.4. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições:  
3.4.1. conduzir a sessão pública;  
3.4.2. receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao Edital e 

aos Anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos; 

3.4.3. verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no Edital;  
3.4.4. coordenar a sessão pública e o envio de lances;  
3.4.5. verificar e julgar as condições de habilitação;  
3.4.6. sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 

3.4.7. receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão;  
3.4.8. indicar o vencedor do certame;  
3.4.9. conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  
3.4.10. encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

adjudicação e homologação.  
 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas em participar deste certame deverão 
nomear através do instrumento de mandato conforme modelo constante do ANEXO II, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no Sistema Eletrônico através do site: www.bllcompras.org.br. 

 
4.2. A participação do licitante na presente licitação se dará de forma direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio 

de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
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4.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta 

de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

 
4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

licitação, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 

de Licitações e Leilões. 
 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à BLL – Bolsa 

de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 
 

4.6. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao Sistema Eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes à presente licitação. 

 
4.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema Eletrônico da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
4.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do 
certame, que pagará à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do Sistema Eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de 
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, disponível no site: 

www.bllcompras.org.br. 
 

4.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no Sistema Eletrônico poderá ser esclarecida pelo 

telefone: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil pelo e-

mail: contato@bll.org.br.  
 

5. DA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação e que estiverem previamente credenciados de forma direta ou 

através de empresas associadas junto ao Sistema Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil. 
 

5.2. Caberá ao licitante interessado em participar do presente Pregão, na forma eletrônica:  
5.2.1. credenciar-se previamente no Sistema Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil;  
5.2.2. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema ou correio eletrônico, os 

documentos: 
5.2.2.1 de HABILITAÇÃO e a PROPOSTA INICIAL até dia 26/11/2024 ás 07:00 horas; 

5.2.2.2 proposta readequada, QUANDO classificado em primeiro lugar; 

5.2.2.3 documentos complementares, SE SOLICITADO; 

 

5.2.3. responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, além dos documentos enviados, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema, do órgão ou da entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

http://www.bllcompras.org.br/
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5.2.4. acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

5.2.5. comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

5.2.6. utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do certame na forma 
eletrônica; e  
5.2.7. solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

 

5.3. Não poderão disputar esta licitação:  
5.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando estes forem os elementos técnicos fundamentais de licitação que versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 
5.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
5.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata/Contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do Edital de licitação;  
5.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal.  
5.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

5.4 O impedimento de que trata o subitem 5.3.3. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
5.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os subitens 5.3.1. e 5.3.2. poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão da Ata/Contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

5.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
5.7. O disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 

5.8. No regime de aquisição e prestação de serviços associados não há impedimento que a 

licitação inclua como encargo do contratado a elaboração do anteprojeto ou do projeto básico, a 

depender do elemento instrutor técnico, além do executivo. 
 

5.9. Para fins do disposto neste item, considera-se participação indireta a existência de qualquer 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do 
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projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e 

obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes necessários. 
 

5.10. O disposto no subitem 5.9. aplica-se aos agentes de contratação e aos membros da 

comissão de contratação. 

 
5.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico da BLL 

(www.bllcompras.org.br), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
a Proposta Comercial e todos os documentos de habilitação, a ausência destes implicará 

na inabilitação do licitante. 

 
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do Sistema 
Eletrônico, que:  
6.3.1. atende aos requisitos de habilitação;  
6.3.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, em se tratando de licitante 
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada; 

6.3.3. cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, em se tratando 

de licitante organizado em cooperativa. 
 

6.4. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 

6.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens 6.3.2 ou 6.3.3 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
  
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no Sistema Eletrônico, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e  
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6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no Sistema 
Eletrônico poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
  
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

subitem 6.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

Sistema Eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 
 

6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do Sistema Eletrônico qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 
 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital.  

 

7.2. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 

7.3. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no 

campo próprio do sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar do 

tratamento diferenciado, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações.  

 

7.4. O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe O PLENO 

CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO previstas no Edital.  

 

7.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

 

7.6. Será DESCLASSIFICADA a proposta que IDENTIFIQUE O LICITANTE.  

7.6.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

  

7.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
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7.8. No caso de a marca ser de fabricação do licitante ou se tratando de licitação objetivando a 

prestação de serviços, este deverá informar MARCA PRÓPRIA, para que não incorra na 

desclassificação expressa no item 7.6.  

 

7.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.  

 

7.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.11.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO DO ITEM ou percentual de desconto 

conforme critério de julgamento previsto no edital.  

7.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

7.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de no mínimo R$ 0,01 (UM CENTAVO).  

 

7.15. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

 

7.16. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

 

7.17. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 

E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado.  

 

7.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (QUINZE) MINUTOS. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de ATÉ 10 (DEZ) MINUTOS, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

7.19. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (CINCO) MINUTOS, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

 

7.20. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  
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7.21. Não havendo PELO MENOS 3 (TRÊS) OFERTAS nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, ATÉ O 

MÁXIMO DE 3 (TRÊS), oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

7.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.23. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

7.24. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.25. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

7.26. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

 

7.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

7.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

7.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de ATÉ 5% (CINCO POR CENTO) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

7.30. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (CINCO) MINUTOS controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

 

7.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (CINCO POR CENTO), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.  

7.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  
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7.33. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.33.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, estabelecida no §1 do mesmo artigo.  

7.33.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados.  

 

7.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento.  

7.34.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração.  

7.34.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

7.34.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

  

7.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

8.1. Não será exigida APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS antes e ou durante a sessão do 
pregão.  Contudo, além dos requisitos já mencionados, a empresa interessada deve também 
atender aos seguintes critérios relacionados à qualidade dos produtos e à garantia da qualidade: 

8.1.1 Qualidade dos Produtos: A empresa deve oferecer produtos que atendam aos padrões 
de qualidade exigidos pelas normas técnicas aplicáveis e pelas especificações estabelecidas no 

Termo de Referência ou Projeto Básico. Esses produtos devem ser adequados ao uso a que se 

destinam. 

8.1.2 Certificações: Quando aplicável, os produtos fornecidos pela empresa devem ser 
certificados pelos órgãos regulamentadores competentes, como o Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) ou outros organismos credenciados. A certificação 
assegura que os produtos atendem aos requisitos de segurança, qualidade e desempenho 
estabelecidos pelas normas técnicas.  

8.1.3 Garantia da Qualidade: A empresa deve oferecer garantia da qualidade dos produtos 
fornecidos, assegurando que estes estão livres de defeitos de fabricação e que atendem 
plenamente às especificações técnicas e requisitos contratados. Essa garantia pode incluir o 
compromisso de substituição ou reparo dos produtos defeituosos, conforme previsto em 
contrato.  

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, o Pregoeiro classificará as 
propostas por ordem decrescente de vantajosidade. 
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9.1.1. Quando a proposta do primeiro classificado estiver acima do orçamento estimado, o 

Pregoeiro poderá negociar com o licitante condições mais vantajosas à Administração Pública. 
 

9.1.2. A negociação de que trata o subitem 9.1.1. poderá ser feita com os demais licitantes, 
segundo a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, após a negociação, for 

desclassificado por sua proposta permanecer superior ao orçamento estimado. 

  
9.1.3. Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser divulgados os custos dos itens 

ou das etapas do orçamento estimado que estiverem abaixo dos custos ou das etapas ofertados 

pelo licitante da melhor proposta, para fins de reelaboração da planilha com os valores 

adequados ao lance vencedor. 

 
9.2. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 5.3. do Edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
  
a) Relação de Impedidos de Contratos/Licitações, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados);  
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica mantido pelo Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  

 
9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 

9.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 
9.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 
9.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
 

9.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 
 

9.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
9.8.1. contiver vícios insanáveis;  
9.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Anexo I - Termo de Referência;  
9.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;  
9.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 
9.9. O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do 

licitante que ela seja demonstrada.  
 

9.10. Em sede de diligência somente é possível a aceitação de NOVOS documentos QUANDO:  
9.10.1. necessários para complementar informações acerca dos documentos JÁ 

APRESENTADOS pelo licitante e que se refiram a fato já existente à época da abertura do 

certame; 
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9.10.2. destinado à ATUALIZAÇÃO de documentos VENCIDOS APÓS A DATA DE 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS. 

 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os licitantes de forma OBRIGATÓRIA, deverão enviar no Sistema Eletrônico da BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil todos os documentos necessários para fins de Habilitação até o 
prazo previamente estipulado, CONFORME ITEM 5.2.2.1 Caso algum documento não seja 

enviado o licitante será INABILITADO. Os documentos que deverão ser incluídos na plataforma 

são: 

 
10.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, 

Certificado da Condição do Microempreendedor Individual – CCMEI ou cédula de 

identidade em se tratando de pessoa física não empresária; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária;  
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedade empresária;  
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 
10.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa 

à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do certame;  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa 
a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;  

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual expedida pela Secretaria 
de Estado da Fazenda, da sede ou do domicílio do licitante, com a validade de no 
MÍNIMO 6(SEIS) MESES;  

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio 

do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;  
f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeito de Negativa. 

 
10.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica;  
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica;  
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b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano 

de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 

 

10.1.4. DEMAIS COMPROVAÇÕES 

 

a) Declaração Unificada, em conformidade com o modelo constante do Anexo IV; 

b) Proposta Financeira com a descrição de cada item ofertado, constando 
marca/modelo, preço unitário e total, em conformidade com o modelo constante 
do  Anexo III. 

 
10.2. Os licitantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os 

apresentarem incompletos, incorretos, serão considerados inabilitados, desde que não possam 

ser sanáveis. 

 
10.3. Os documentos exigidos, quando NÃO contiverem o prazo de validade expressamente 

determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais de 90 (NOVENTA) 

DIAS, contados da data da abertura da sessão. 

 
10.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia 

autenticada ou cópia simples, e serão recebidos pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, que se julgar 

necessário, verificará a sua autenticidade e veracidade. Caso for necessário, o Pregoeiro poderá 

solicitar o documento original, para que se verifique a autenticidade do mesmo. 

 
10.5. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de 

pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, porém, será 

obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no subitem 

10.1.2 ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação; 

10.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (CINCO) DIAS 

ÚTEIS, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para a regularização da documentação com emissão de certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativas; 
10.5.2. Durante o decurso do prazo referido no subitem 10.5.1, o licitante enquadrado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo com restrição, será considerada habilitado e permanecerá no 
processo.  
10.5.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.5.1. Implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório. 

 
10.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída por registro cadastral no Sicaf ou em sistemas semelhantes 

mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelo Município, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

10.7. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
10.7.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro 
cadastral apresentado serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 

(DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  
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10.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

10.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

10.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas.  
10.9. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 
  
10.10. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o licitante 

será habilitado e declarado vencedor do certame. 

 
10.11. Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a 

ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 

aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 
10.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 
 

10.13. Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará aos demais licitantes que 

poderão consultar as informações cadastrais do licitante vencedor com o uso da opção 

disponibilizada no próprio sistema para tanto. 

 
10.14. Do resultado do julgamento da habilitação caberá recurso na forma definida no presente 

Edital. 
 

11. DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES  

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.1.1 após o julgamento da habilitação, o Agente de Contratação informará sobre o avanço das 

fases, informando que o processo encaminhará para a fase de MANIFESTAÇÃO DE 

RECURSOS, onde os interessados em interpor recurso deverão se manifestar em no máximo 

15 (QUINZE) MINUTOS, sob pena de preclusão. 

 
11.2. O prazo recursal é de 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:  
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 
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11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, contendo razão 

social, CNPJ, endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante 

legal ou credenciado do licitante, acompanhado de cópia do documento de identificação do 

signatário e comprovante do poder de representação legal. 
 

11.4.1. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio não se responsabilizarão por memoriais de recursos e 

contrarrazões endereçados por outras formas, e que, por isso, sejam intempestivos ou não 

sejam recebidos. 
 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo de 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, contado do recebimento dos autos. 

 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
  
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
11.10. A decisão final acerca dos recursos interpostos será divulgada na plataforma em campo 

próprio do sistema. 
 

11.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos licitantes para defesa de 

seus interesses. 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura interpostos e 

constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Pregoeiro encaminhará o processo à 

Autoridade Superior que adjudicará o objeto ao licitante classificado em primeiro lugar e 

homologará o procedimento licitatório. 
 

12.2. Homologado o resultado classificatório pela autoridade competente, será publicado no 

Diário Oficial Eletrônico do Município. 

 
12.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

13. DO CONTRATO 

13.1. Homologada a licitação, a Administração Pública convocará o licitante vencedor para 
assinar a Ata de Registro de Preços ou o Termo de Contrato (Anexo V), no prazo de até 05 
(CINCO) DIAS ÚTEIS, contatados da data da publicação da homologação do resultado da 

Licitação no Diário Oficial Eletrônico do Município, podendo ser assinado pessoalmente no 
Departamento de Licitações ou Digitalmente, na forma eletrônica, com assinatura eletrônica 
válida. Caso o licitante vencedor não assine dentro do prazo estabelecido, decairá do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei.  
13.1.1. O prazo concedido para assinatura da Ata/Contrato poderá ser prorrogado, por igual 

período, quando solicitado durante o seu transcurso pelo licitante, e desde que haja motivo justo 

e devidamente aceito pela Administração. 

 



  

PREFEITURA DE VITÓRIA BRASIL                  

CNPJ 01.611.210/0001-89   

Rua Dr Nunes – 680  – Centro 

CEP 15.713-000 – VITÓRIA BRASIL - SP 

 

Fone: (17) 3642-9000 
www.vitoriabrasil.sp.gov.br 

13.2. Na assinatura da Ata/Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência da Ata 
e ou Contrato. 

13.3. Se, por ocasião da formalização da Ata de Registro de preços e ou o Contrato, a 
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista estiver com os prazos de validade 

vencidos, o Município verificará a situação por meio eletrônico hábil, certificando nos autos do 

processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 

13.3.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária 
será notificada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade 

mediante a apresentação da respectiva documentação, com prazos de validade em vigência, 

sob pena de decair do direito à contratação. 

 
13.4. Na hipótese de o licitante vencedor não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar a Ata e ou o Contrato, serão convocados os 

licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços e ou o Contrato, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas neste Edital. 

 
13.5. O prazo de vigência da Ata/Contrato será de 12(DOZE) MESES, contados da data de sua 

assinatura.  
13.5.1. Em se tratando de serviços e fornecimentos contínuos, a Ata e ou o Contrato poderá ser 

prorrogado, por mútuo acordo entre as partes, mediante a celebração de Termo Aditivo, 

observado o prazo máximo de vigência estabelecido pela Lei nº 14.133/2021.   
 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;  
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a Ata e ou o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

 
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 
14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório.  
15. DAS GARANTIAS 

15.1. Não serão exigidas a prestação de garantias financeiras ou seguros para a execução do 

objeto resultante desta licitação. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  
16.1. A CONTRATADA NÃO PODERÁ CEDER OU TRANSFERIR, total ou parcialmente, o 

objeto deste ajuste.  
 

17. DO REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE 
RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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17.1. O regime de execução ou forma de fornecimento, bem como os critérios de recebimento 

e aceitação do objeto constam do Anexo I – Termo de Referência, Anexo VI – Estudo 

Técnico Preliminar e Anexo e do Anexo V – Minuta do Termo de Contrato.              
18. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

18.1. As obrigações e responsabilidades das partes constam do Anexo I – Termo de 

Referência, Anexo VI – Estudo Técnico Preliminar e do Anexo V – Minuta do Termo de 

Contrato.  
 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE 

19.1. As condições de pagamento e de reajuste constam do Anexo I – Termo de Referência, 

Anexo VI – Estudo Técnico Preliminar e do Anexo V – Minuta do Termo de Contrato. 

  
20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. As infrações e sanções administrativas constam do Anexo I – Termo de Referência, 

Anexo VI – Estudo Técnico Preliminar e do Anexo V – Minuta do Termo de Contrato.  
  

21. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da(s)dotação(ões) 
orçamentária(s): 
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21.2. Nenhum Contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários 

para pagamento dos encargos dele decorrentes no exercício financeiro em curso.  
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A ata da sessão pública será divulgada no Sistema Eletrônico. 

 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
22.3. A sessão que porventura extrapolar o horário de funcionamento da Prefeitura (16:00 

horas) poderá ser suspensa e terá sua continuidade marcada para as 08:00 horas do dia útil 

subsequente ou outra data a ser informada pelo Agente de contratação via “chat”. 
 

22.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 
 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público.  

 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Município de Vitória Brasil(SP) reserva-se no direito de revogar, anular ou transferir a 

presente licitação, em caso de interesse público. 

22.12. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca de Jales, 

Estado de São Paulo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 

se torne. 
 

22.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Site Oficial do Município,
 acessado através do seguinte endereço eletrônico: 
www.vitoriabrasil.sp.gov.br. 

 
22.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
22.14.1. Anexo I – Termo de Referência;   
22.14.2. Anexo II – Modelo de Procuração;  
22.14.3. Anexo III – Modelo de Proposta;  
22.14.4. Anexo IV – Modelo de Declaração para Outras Comprovações;  
22.14.5. Anexo V – Minuta do Termo de Contrato; 
22.14.6 Anexo VI - Estudo Técnico Preliminar 
 

22.15. Informações complementares julgadas necessárias deverão ser solicitadas pelo 

interessado na Prefeitura Municipal de Vitória Brasil – Setor de Licitações, com sede na Rua Dr. 

Nunes, nº 680, Centro, no horário de expediente (das 08h00min às 11h00min e das 13h00min 

às 16h00min), pelo e-mail: licitacao@vitoriabrasil.sp.gov.br. 
 

Prefeitura do Município de Vitória Brasil/SP, 05 de Novembro de 2024. 
 
 
 

................................................... 
Paulo Henrique Miotto  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – DO OBJETO/ SERVIÇO 

 
1.1 NATUREZA DO OBJETO/SERVIÇO É COMUM 

(X) SIM  (   ) NÃO 
 

1.2 DEFINIÇÃO DO OBJETO 

  Aquisição de materiais de construção, pintura e afins visando à manutenção 

preventiva e corretiva das repartições e prédios públicos, garantindo conservação e 

segurança das instalações. 

1.3 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COLETADA  POR MEIO DE: 

(X) NÃO SE APLICA 
 

1.4 LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO, SERVIÇO OU OBRA 

No Almoxarifado Municipal “Flázio Antônio Pazin”, Rua Mário Gobati, s/n, esquina com a 

Rua Tiradentes, Vitória Brasil/SP 

1.5 RECEBIMENTO DO OBJETO, SERVIÇO OU OBRA 

1.5.1 PROVISÓRIO 

( X ) Sim    (   ) Não 

Termo inicial e Prazo: para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

Unidade Responsável: Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

1.5.2 DEFINITIVO 

(  X  ) Sim    (    ) Não 

Setor Requisitante: 

Responsável pela requisição: 
João Carlos Nucci  
Ladyane Fernanda Jesus Pereira 
Weslei Fernando Ormaneze 
Neuzeli Adriana Rossini Masson 
Viviane da Silva Pereira 

Matrícula/Cargo:  
Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Públicos 
Secretaria de Administração e Planejamento 
Secretário Municipal de Educação 
Secretária Municipal de Saúde 
Secretária Municipal de Assistência Social 
 

e-mail: obraseservicospublicos 
@vitoriabrasil.sp.gov.br; 
adm@vitoriabrasil.sp.gov.br; 
educacao@vitoriabrasil.sp.gov.br; 
saude@vitoriabrasil.sp.gov.br; 
social@vitoriabrasil.sp.gov.br 

Telefone: 
(17) 3642-9000 
(17) 3642-1101;  
(17) 3642-1170;  
(17) 3642-0521 

mailto:adm@vitoriabrasil.sp.gov.br
mailto:educacao@vitoriabrasil.sp.gov.br
mailto:saude@vitoriabrasil.sp.gov.br
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Item Qtd Unidade Descrição Do Item 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 23 Unid 

Adesivo pvc 175 g – Incolor, adesivo 

plástico para tubos e conexões de PVC 

(Frasco) com 175 G, conforme NBR 14725.   

R$               
24,53 

R$              
564,19 

2 30 GL 

Aguarrás 5 L - base de solventes alifáticos 

e aromáticos, isento de benzeno, álcool e 

querosene; para diluição de esmaltes 

sintéticos, tintas óleo, vernizes e 

complementos à base de resina alquídica; 

apresentado na forma de líquido incolor, 

inflamável, densidade 0,75 a 0,80 g/cm³, voc 

de 775,0 g/l. Acondicionado em lata ou 

galão, com certificado iso 9001 (impresso ou 

estampado na embalagem), validade de 36 

meses após data de recebimento, conforme 

norma de classificação abnt nbr 11702 tipo 

4.7.7, com selo socioambiental.  

R$               

97,91 

R$           

2.937,30 

3 75 m³ 

Areia Grossa - Lavada Isenta De Impurezas 

E Substâncias Nocivas, Grãos Entre 1 Mm 

A 2mm   

R$             

128,30 

R$           

9.622,50 

4 23 Sc 

Argamassa interna 20kg - AC1 cor: cinza; 

modelo: AC1; uso: Interno; 24 h para 

rejuntar; tempo de secagem: 72 horas; 

aplicação indicada: peças cerâmicas de até 

80x80 cm; embalagem: saco plástico ou de 

papel com 20 kg.   

R$               

32,53 

R$              

748,19 

5 15 Sc 

Argamassa piso sobre piso 20 kg - cor: 

cinza e/ou branca; modelo: ACIII; uso: 

externo e Interno; 24 h para rejuntar; tempo 

de secagem: 72 horas; uso indicado: piso 

sobre pisos e porcelanatos; embalagem: 

saco plástico ou de papel com 20 kg.   

R$               

45,00 

R$              

675,00 

6 40 Barra 
Barra de ferro ca50 10 mm – barra de 12 

metros 

R$               

67,40 

R$           

2.696,00 

7 10 Barra 
Barra de ferro ca50 4,2 mm - barra de 12 

metros 

R$               

15,43 

R$              

154,30 

8 36 Barra 
Barra de ferro ca50 8 mm – barra de 12 

metros  

R$               

40,56 

R$           

1.460,16 
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9 350 Metro  

Cabo de cobre isolado 1,5 mm - seção 

nominal (mm²): 1x1,50; diâmetro: 1,50mm; 

vias: 1 via; condutor: cobre; tensão: 750V; 

anti-chama: sim; Isolamento: PVC 

(Policloreto de Vinila); cor da capa externa: 

a definir; os cabos rígidos são 

recomendados para instalações internas e 

fixas em circuitos de força, luz, comandos, 

sinalizações etc. É indicado para 

construções residenciais, comerciais e 

industriais. O cabo tem boa flexibilidade e 

maior facilidade na instalação e manuseio; 

possuir NORMATIZAÇÃO NBR. Várias 

Cores. 

R$                 

2,29 

R$              

801,50 

10 400 Rolo  

Cabo de cobre isolado 2,5mm – seção 

nominal (mm²): 1x2,50; diâmetro: 2,50mm; 

vias: 1 via; condutor: cobre; tensão: 750V; 

anti-chama: sim; Isolamento: PVC 

(Policloreto de Vinila); cor da capa externa: 

a definir; os cabos rígidos são 

recomendados para instalações internas e 

fixas em circuitos de força, luz, comandos, 

sinalizações etc. É indicado para 

construções residenciais, comerciais e 

industriais. O cabo tem boa flexibilidade e 

maior facilidade na instalação e manuseio; 

possuir NORMATIZAÇÃO NBR. Várias 

Cores. 

R$                 

3,72 

R$           

1.488,00 

11 550 Rolo  

Cabo de cobre isolado 4,0mm - seção 

nominal (mm²): 1x4,00; diâmetro: 4,00mm; 

vias: 1 via; condutor: cobre; tensão: 750V; 

anti-chama: sim; Isolamento: PVC 

(Policloreto de Vinila); cor da capa externa: 

a definir; os cabos rígidos são 

recomendados para instalações internas e 

fixas em circuitos de força, luz, comandos, 

sinalizações etc. É indicado para 

construções residenciais, comerciais e 

industriais. O cabo tem boa flexibilidade e 

maior facilidade na instalação e manuseio; 

possuir NORMATIZAÇÃO NBR. Várias 

Cores. 

R$                 

5,24 

R$           

2.882,00 
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12 500 Rolo  

Cabo de cobre isolado 6,0mm - seção 

nominal (mm²): 1x4,00; diâmetro: 4,00mm; 

vias: 1 via; condutor: cobre; tensão: 750V; 

anti-chama: sim; Isolamento: PVC 

(Policloreto de Vinila); cor da capa externa: 

a definir; os cabos rígidos são 

recomendados para instalações internas e 

fixas em circuitos de força, luz, comandos, 

sinalizações etc. É indicado para 

construções residenciais, comerciais e 

industriais. O cabo tem boa flexibilidade e 

maior facilidade na instalação e manuseio; 

possuir NORMATIZAÇÃO NBR. Várias 

Cores. 

R$                 

7,80 

R$           

3.900,00 

13 600 Metro 

Cabo flexível 2,5mm - solamento 750v. 

cores diversas, condutor: cobre eletrolítico 

nu, têmpera mole, encordoamento flexível 

isolação: composto termoplástico à base de 

pvc flexível antichama, permitindo uma 

temperatura máxima de operação no 

condutor de 70º celsius em serviço contínuo, 

100graus celsius em sobrecarga e 160graus 

celsius em curto-circuito. Possui especiais 

características quanto à não propagação e 

auto extinção de fogo. encordoamento 

classe: 4 ou 5, nbr nm 247: cabos isolados 

com policloreto de vinila (pvc) para tensões 

nominais até 450/750v, inclusive; nbr nm 

280: condutores de cabos isolados. 

R$                 

3,43 

R$           

2.058,00 

14 400 Metro 

Cabo flexível 4mm - solamento 750v. cores 

diversas, condutor: cobre eletrolítico nu, 

têmpera mole, encordoamento flexível 

isolação: composto termoplástico à base de 

pvc flexível antichama, permitindo uma 

temperatura máxima de operação no 

condutor de 70º celsius em serviço contínuo, 

100graus celsius em sobrecarga e 160graus 

celsius em curto-circuito. Possui especiais 

características quanto à não propagação e 

auto extinção de fogo. encordoamento 

classe: 4 ou 5, nbr nm 247: cabos isolados 

com policloreto de vinila (pvc) para tensões 

R$                 

3,57 

R$           

1.428,00 
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nominais até 450/750v, inclusive; nbr nm 

280: condutores de cabos isolados 

15 600 Metro 

Cabo pp 2x 2,5mm -  material cobre; 

têmpera mole, encordoamento classe 4 ou 

classe 5; com seção nominal 2x 2,5mm²; 

tensão de isolamento 0,6/1kV;com 

isolamento anti-chama; com certificação de 

acordo com a norma ABNT NBR ISO 

9001/2015; de acordo com a ABNT NBR 

7288. 

R$                 

6,37 

R$           

3.822,00 

16 500 Metro 

Cabo pp 2x 4 mm - material cobre; têmpera 

mole, encordoamento classe 4 ou classe 5; 

com seção nominal 2x 4,0mm²; tensão de 

isolamento 0,6/1kV;com isolamento anti-

chama; com certificação de acordo com a 

norma ABNT NBR ISO 9001/2015; de 

acordo com a ABNT NBR 7288. 

R$                 

9,99 

R$           

4.995,00 

17 500 Metro 

Cabo pp 2x 6 mm - material cobre; têmpera 

mole, encordoamento classe 4 ou classe 5; 

com seção nominal 2x 4,0mm²; tensão de 

isolamento 0,6/1kV;com isolamento anti-

chama; com certificação de acordo com a 

norma ABNT NBR ISO 9001/2015; de 

acordo com a ABNT NBR 7288. 

R$               

15,41 

R$           

7.705,00 

18 600 Unid 

Cabo quadriplex 25mm - para padrão, 

cabo Alumínio triplex 25mm. Neutro Isolado. 

Quadriplex (3 fases + 1 neutro isolado) 

Materiais da isolação: Plástico PVC; 

Diâmetro: 35mm; Cor da cobertura: Cinza; 

Material condutor: Alumínio; Abreviação de 

cabo: NM; Material da cobertura: PVC 

R$               

16,40 

R$           

9.840,00 

19 600 Unid 

Cabo triplex 3,00 x 25mm – para padrão, 

cabo Alumínio triplex 25mm. Neutro Isolado. 

triplex (2 fases + 1 neutro isolado). Materiais 

da isolação: Plástico PVC; Diâmetro: 25mm; 

Cor da cobertura: Cinza; Material condutor: 

Alumínio; Abreviação de cabo: NM; Material 

da cobertura: PVC 

R$               

16,16 

R$           

9.696,00 

20 100 Sc Cal hidratada 20 kg - Composição: Pó seco 

obtido pela hidratação de Cal Virgem pura, 

R$               

18,90 

R$           

1.890,00 
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constituído essencialmente de Hidróxido de 

Cálcio (Ca (OH)2) e Hidróxido de Magnésio 

(Mg(OH)2); Certificação/Normas NBR N.º 

7175/92; Indicação: Utilização na 

construção civil como componente de 

argamassas de assentamento e 

revestimento. para uso interno e externo; 

embalagem: saco plástico ou de papel com 

20 kg. 

21 200 Sc 

Cal para pintura branco 8kg - Resistente 

à abrasão, Resistente a fungos e bactérias, 

para uso interno e externo, Atender a(s) 

portaria(s) INMETRO e norma(s) ABNT 

vigente(s), devendo conter dados da marca 

do fabricante, embalagem: saco plástico ou 

de papel com 08 kg. 

R$               

17,86 

R$           

3.572,00 

22 4 Unid 

Carriola - extraforte, em aço, do tipo caixa 

quadrada. Especificações técnicas 

aproximadas: comprimento: 150 cm, 

largura: 61 cm e altura: 50 cm; dimensões 

da caçamba: largura 57,5 cm, comprimento 

73 cm e altura 22 cm; capacidade: 60 litros; 

espessura da chapa 1,20 mm; roda e pneu 

com câmara. 

R$             

419,48 

R$           

1.677,92 

23 300 Sc 

Cimento CP II 32 50 kg - cimento portland 

composto (CP II-z); composto de pozolana; 

com resistência de 32 mpa; faixa de porcent. 

em peso de clínquer sulf.calcio 94-76%; c/ 

faixa de porcentagem de material 

pozolânico de 6-14%; c/ faixa de 

porcentagem de material carbonático de 0-

10%; embalagem em sacos de papel tipo 

kraft; com limite de porcentagem de resíduo 

insolúvel menor ou igual a 16%; com limite 

de porcentagem de perda ao fogo menor ou 

igual a 6,5%; limite de porcentagem de oxido 

de magnésio menor ou igual a 6,5%; limite 

de porcentagem de trióxido de enxofre 

menor ou igual a 4%; limite de porcentagem 

de anidrido carbônico menor ou igual a 5%; 

com limite de tempo de fim de pega menor 

ou igual a 10 horas; limite de expansibilidade 

R$               

40,42 

R$         

12.126,00 
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a frio/quente menor ou igual a 5 mm; limite 

de tempo de início de pega maior ou igual a 

1 hora; normatização conforme NBR 11578, 

eb-208, mb1153, etc. 

24 10 Unid 

Colher de pedreiro nº 08 - Colher de 

pedreiro com lâmina de 8 polegadas com 

cabo de madeira. A colher é temperada em 

todo o corpo da peça, proporcionando maior 

resistência e menor desgaste durante o uso, 

fabricada em aço carbono especial de alta 

qualidade. Recebe pintura eletrostática a pó, 

que tem uma melhor apresentação visual e 

maior proteção contra oxidação. Cabo 

produzido com madeira de origem 

renovável, com acabamento envernizado. 

R$               

25,97 

R$              

259,70 

25 100 M³ 

Concreto FCK 20 - concreto usinado 

bombeável FCK 20 MPA(com brita 01, 

slump de +120 (+/- 20mm)); incluso 

transporte e entrega no local da obra na 

quantidade e local especificado em pedido. 

R$             

530,00 

R$         

53.000,00 

26 150 M³ 

Concreto FCK 25 - concreto usinado 

bombeável FCK 25 MPA(com brita 01, 

slump de +120 (+/- 20mm)); incluso 

transporte e entrega no local da obra na 

quantidade e local especificado em pedido. 

R$             

610,59 

R$         

91.588,50 

27 400 Unid 

Conector perfurante p/ cabo 4mm a 

35mm - Deve permitir a conexão direta sem 

a necessidade de descascar o condutor, 

garantindo uma conexão segura e eficiente. 

O conector deve possuir isolamento 

resistente a intempéries, com proteção 

contra raios UV e água. Adequado para uso 

em redes de baixa e média tensão, 

conforme normas técnicas vigentes, como 

ABNT NBR 7288. Ideal para derivações em 

cabos de distribuição aérea e subterrânea. 

R$               

21,18 

R$           

8.472,00 

28 100 Unid 

Conjunto de tomada universal - Conjunto 

01 Tomada Universal 2p+T 10a - 4x2 

Embutir. Acabamento: Branco Alto Brilho - 

Não adere poeira. Fixação dos condutores: 

Borne Parafuso. Contatos elétricos de ligas 

R$               

10,00 

R$           

1.000,00 
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de cobre e prata. Proteção contra Raios UV 

- Não altera a cor Proteção antichamas - 

Não propaga chama. NBR14136 

(Tomadas). 

29 100 Unid 

Controle de ventilador de parede - 

Permite ligar e desligar ventilador, possui 

controle rotativo de velocidades. Compatível 

com a maioria dos ventiladores existentes 

no mercado. 

R$               

48,00 

R$           

4.800,00 

30 100 Unid 

Controle de ventilador de teto com 

capacitor 3 velocidades - Permite ligar e 

desligar ventilador, possui controle de 3 

velocidades mínimo, médio e máximo. E o 

sentido de rotação de ventiladores. 

Compatível com a maioria dos ventiladores 

existentes no mercado. 

R$               

32,50 

R$           

3.250,00 

31 30 Unid 

Curva longa pvc ¾ - Curva longa 90° em 

PVC ( cloreto de polivinila ) rígido na cor 

marrom, DN ¾ ", pressão estática máxima 

de (4 Kgf/cm²), em conformidade com ABNT 

NBR 5648. 

R$                 

9,00 

R$              

270,00 

32 30 Unid 

Curva longa pvc 50 mm - curva longa 90º 

50 mm branco. pvc rigídido; na cor branca; 

temperatura máxima de trabalho 45º c em 

regime não contínuo; superfície interna lisa; 

fabricado conforme nbr 5688; clas - curva 

longa 90º 50 mm branco . pvc rigídido; 

classe rígidez 9.000pa; 

R$               

15,01 

R$              

450,30 

33 20 Unid 

Desingripante Spray 300ml -

Desengripante anticorrosivo 300ml, 

composição: aditivos inibidores de corrosão 

e oxidacao, tensoativo. Apresentacao: 

spray. Finalidade: eliminar ferrugem, 

repelirumidade e lubrificar. Com data de 

validade minima de 18 meses na data da 

entrega. 

R$               

13,59 

R$              

271,80 

34 100 Unid 

Disjuntor Monopolar de 63 amperes  -  

Corrente Nominal: 63 Amperes, 

Minidisjuntores Curva C, NBR NM 60898, 

50/60hz. 

R$               

34,88 

R$           

3.488,00 
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35 100 Unid 

Ducha higiênica - ducha higiênica para 

banheiro acionamento 1/4 de volta, 

mangueira flexível de 1,20 m   

R$               

75,00 

R$           

7.500,00 

36 50 GL 

Esmalte Sintético Brilhante Gl 3,6 Litros - 

tinta esmalte sintético alto brilho, linha 

premium, Gl 3.6 lts, produto a base de resina 

alquidica , pigmentos orgânicos e 

inorganicos, aditivos específicos, 

hidrocarbonetos alifáticos e pequena fração 

de aromáticos. Rendimento de 40 a 50 m² 

por galao (3.6 lts) para uma demão, entre 

demão com intervalo de secagem máxima 

de 8 horas, acabamento brilhante de alto 

poder de cobertura e rendimento e grande 

durabilidade e resistência, fácil aplicação, 

secagem rápida e excelente nivelamento, 

que proporciona um acabamento perfeito. 

indicado para proteção e decoração de 

superfícies de metais ferrosos, madeiras, 

aço galvanizado, alumínio, alvenaria e PVC, 

em áreas externas e internas (cor será 

definida no pedido) 

R$             

120,04 

R$           

6.002,00 

37 40 GL 

Esmalte sintético fosco GL 3,6 Litros - 

tinta esmalte sintético fosco com acetinado 

sintético de alta qualidade, durabilidade e 

resistência. Fácil de aplicar, possui 

excelente poder de cobertura, rendimento e 

qualidade no acabamento. Ideal para 

superfícies externas e internas de madeiras, 

metais ferrosos, galvanizados, alumínio, 

cerâmica não vitrificada e alvenaria. 3.6 

litros (cor será definida no pedido) 

R$             

112,89 

R$           

4.515,60 

38 100 Unid 

Fechadura externa - que acompanham: 02 

chaves; - tamanho da máquina: 55 mm; - 

material da maçaneta: metal; - tipo de 

material da maçaneta: inox; - material da 

máquina: metal; - tipo de material da 

máquina: aço galvanizado; - material da 

roseta: metal; - tipo de material da roseta: 

inox; - cor da fechadura: prata; - 

acabamento da fechadura: cromado 

acetinado; - tipo de chave da fechadura: 

R$               

60,83 

R$           

6.083,00 
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simples; - tipo de trinco da fechadura: 

simples; - tráfego: alto; - grau de segurança: 

alto; - resistência à corrosão   

39 100 Unid 

Fechadura interna - que acompanham: 02 

chaves; - tamanho da máquina: 55 mm; - 

material da maçaneta: metal; - tipo de 

material da maçaneta: inox; - material da 

máquina: metal; - tipo de material da 

máquina: aço galvanizado; - material da 

roseta: metal; - tipo de material da roseta: 

inox; - cor da fechadura: prata; - 

acabamento da fechadura: cromado 

acetinado; - tipo de chave da fechadura: 

simples; - tipo de trinco da fechadura: 

simples; - tráfego: alto; - grau de segurança: 

alto; - resistência à corrosão   

R$               

55,38 

R$           

5.538,00 

40 150 Unid 

Fita isolante 30m - Adequada para 

aplicações intensivas, como isolamento de 

barramentos, cabos de chicote, reparo de 

revestimento de cabo. Largura mínima: 18 

mm. Espessura mínima: 0,13mm. Anti 

chama. Indicada para isolação de fios e 

cabos elétricos de no mínimo 600v 

R$                 

5,97 

R$              

895,50 

41 30 unid 

Flange 01 polegada – Adaptador com 

Flange, uso rede hidráulica, de pvc, 

rosqueável, de 1 polegada. Soldável. Com 

anel de vedação. Resistente a produtos 

químicos, não sofrendo corrosão. NBR 5648 

– Sistema predial de água fria Tubos e 

Conexões de PVC. 

R$               

16,26 

R$              

487,80 

42 30 unid 

Flange ¾ - Adaptador com Flange, uso 

rede hidráulica, de pvc, rosqueável, de 3/4 

polegada. Soldável. Com anel de vedação. 

Resistente a produtos químicos, não 

sofrendo corrosão. NBR 5648 – Sistema 

predial de água fria Tubos e Conexões de 

PVC. 

R$               

13,71 

R$              

411,30 

43 30 unid 

Flange 50mm - Adaptador com Flange, 

uso rede hidráulica, de pvc, rosqueável, de 

50mm. Soldável. Com anel de vedação. 

Resistente a produtos químicos, não 

R$               

21,01 

R$              

630,30 
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sofrendo corrosão. NBR 5648 – Sistema 

predial de água fria Tubos e Conexões de 

PVC. 

44 100 Unid 

Flexível 30 cm - Engate Flexível 30cm - 

Indicado para entradas de água em pias e 

lavatórios. Produto de fácil limpeza, flexível, 

que garante fácil instalação e é resistente à 

corrosão. Temperatura máxima do líquido: 

36°. Comprimento do engate flexível: 30 cm. 

Diâmetro das roscas do engate flexível: 1/2". 

Material do engate flexível: PVC, Cor: 

Branco; indicado somente para água fria; 

possui vedante que permite a adequada 

vedação na entrada e na saída da ligação 

flexível, propiciando a estanqueidade da 

ligação; possui anéis de vedação nas 

extremidades para garantir perfeita vedação 

aplicando apenas aperto manual; local 

indicado: indicado para alimentação de 

sistemas hidráulicos ou sistemas de 

descarga; possui certificação/norma NBR.   

R$                 

6,80 

R$              

680,00 

45 100 Unid 

Flexível 40 cm - Engate Flexível 40cm - 

Indicado para entradas de água em pias e 

lavatórios. Produto de fácil limpeza, flexível, 

que garante fácil instalação e é resistente à 

corrosão. Temperatura máxima do líquido: 

36°. Comprimento do engate flexível: 40 cm. 

Diâmetro das roscas do engate flexível: 1/2". 

Material do engate flexível: PVC, Cor: 

Branco; indicado somente para água fria; 

possui vedante que permite a adequada 

vedação na entrada e na saída da ligação 

flexível, propiciando a estanqueidade da 

ligação; possui anéis de vedação nas 

extremidades para garantir perfeita vedação 

aplicando apenas aperto manual; local 

indicado: indicado para alimentação de 

sistemas hidráulicos ou sistemas de 

descarga; possui certificação/norma NBR.   

R$               

10,81 

R$           

1.081,00 

46 100 Unid 
Flexível 50 cm - Engate Flexível 50cm - 

Indicado para entradas de água em pias e 

lavatórios. Produto de fácil limpeza, flexível, 

R$               

12,17 

R$           

1.217,00 
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que garante fácil instalação e é resistente à 

corrosão. Temperatura máxima do líquido: 

36°. Comprimento do engate flexível: 50 

cm. Diâmetro das roscas do engate flexível: 

1/2". Material do engate flexível: PVC, Cor: 

Branco; indicado somente para água fria; 

possui vedante que permite a adequada 

vedação na entrada e na saída da ligação 

flexível, propiciando a estanqueidade da 

ligação; possui anéis de vedação nas 

extremidades para garantir perfeita 

vedação aplicando apenas aperto manual; 

local indicado: indicado para alimentação 

de sistemas hidráulicos ou sistemas de 

descarga; possui certificação/norma NBR.   

47 50 Unid 

Folha de serra – Serra bimetal resistente,  

flexível e à prova de estilhaçamento, com 24 

Dentes por polegada no mínimo, ideal para 

trabalhos em aço, chapas metálicas, cobre, 

tubos de PVC, entre outros materiais 

ferrosos ou não ferrosos, Comprimento da 

lâmina 300 mm (12"). 

R$               

15,75 

R$              

787,50 

48 150 Lata 

Fundo preparador 18 Litros - Fundo 

preparador de paredes premium a base de 

água 18 litros interior/exterior. Para fins: 

Preparar paredes novas que receberão 

pintura ou para solucionar os problemas da 

superfície, que pode estar descascada, 

saponificada ou pintada com cal. Atender 

especificações normativas: Conformidade 

com a NBR 11702 da ABNT, ABNT NBR 

14725, ABNT NBR 15315, ABNT NBR 

16388. Prazo de validade: Não inferior a 34 

meses a partir da data de aquisição. 

Rendimento por demão: 275 m² ou superior. 

-Embalagem: Lata 18 Litros. 

R$             

293,17 

R$         

43.975,50 

49 100 Unid 

Interruptor de 1 seção c/ tomada - 

interruptor de embutir, 2 seção e tomada de 

2 polos padrão universal, posição relativa: 

embutir , tensão nominal: 110/220 v, 

corrente nominal: 10 a, material: pvc rígido , 

formato: retangular, cor: branca. Placa 4" x 

R$               

22,88 

R$           

2.288,00 
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2" , aplicação: caixa 4 x 2 pol , tipo 

acionamento: tecla simples horizontal. 

material: termoplástico auto-extinguível , 

formato: retangular. 

50 100 Unid 

Interruptor de 2 seções interruptor de 

embutir, 2 seção, posição relativa: embutir, 

tensão nominal: 110/220 v, material: pvc 

rígido , formato: retangular, cor: branca. 

Placa 4" x 2" , aplicação: caixa 4 x 2 pol , tipo 

acionamento: tecla simples horizontal. 

material: termoplástico auto extinguível , 

formato: retangular. 

R$               

25,50 

R$           

2.550,00 

51 100 Unid 

Interruptor de 3 seções - interruptor de 

embutir, 3 seção, posição relativa: embutir, 

tensão nominal: 110/220 v, material: pvc 

rígido, formato: retangular, cor: branca. 

Placa 4" x 2" , aplicação: caixa 4 x 2 pol , tipo 

acionamento: tecla simples horizontal. 

material: termoplástico auto extinguível , 

formato: retangular. 

R$               

29,00 

R$           

2.900,00 

52 8 Unid 

Janela de Correr de Aço (pintada) 4 

Folhas Quadriculada Central (com 

vidros) 100x200 - Altura (A) em = 1,00 m, 

Largura (L) = 2,00 m, Profundidade (P) = 12 

cm, Lado de Abertura = Abertura Central. 

Vidros:                                                               Liso 

Transparente. Cor: Pintura Eletrostática 

Branca. canaleta de alumínio e fechadura 

com puxador e tranca tipo trava em aço inox. 

R$             

849,93 

R$           

6.799,44 

53 6 Unid 

Janela Maxim-ar (com vidros) Aço 

Quadriculada 60x80 - em aluminio perfil 25, 

60x80 cm (AxL), acabamento branco ou 

brilhante, batente de 4 a 5 cm, com vidro 

4mm. com trincos, fechaduras. 

R$             

400,23 

R$           

2.401,38 

54 25 Unid 
Joelho de pvc soldável 90º x 50 mm – 

Cor marrom, Uso indicado: Água fria. 

R$                 

5,53 

R$              

138,25 

55 100 Unid 

Kit de acessório para banheiro - Kit 

Acessórios para Banheiro em Inox com 5 

itens: Toalheiro Argola, Saboneteira, Porta-

Papel Higiênico, Toalheiro, Gancho Duplo 

R$               

60,57 

R$           

6.057,00 
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para Toalha. Cor: Prateado Alto Brilho. A 

prova d’água. Suporta no mínimo 5kg. 

Material:  Aço Inoxidável.  

56 50 Unid 

Lâmpada  de LED bulbo 20 W 127v - 

lâmpada LED bulbo 20W, Soquete E27, 

temperatura da cor 6500k – Branco Fria, 

vida útil no mínimo 25000 horas, fluxo 

luminoso de 1600 lumens, certificado do 

INMETRO, garantia mínima de 12 meses 

R$                 

9,80 

R$              

490,00 

57 100 Unid 

Lâmpada  de LED bulbo 30 W 127v  - 

lâmpada LED bulbo 30W, Soquete E27, 

temperatura da cor 6500k  – Branco Fria, 

vida útil no mínimo 25000 horas, fluxo 

luminoso de 2400 lumens, certificado do 

INMETRO, garantia mínima de 12 meses 

R$               

12,70 

R$           

1.270,00 

58 100 Unid 

Lâmpada  de led bulbo 40 W 127v - 

lâmpada LED bulbo 40W, Soquete E27, 

temperatura da cor 6500k  – Branco Fria, 

vida útil no mínimo 25000 horas, fluxo 

luminoso de 3200 lumens, certificado do 

INMETRO, garantia mínima de 12 meses 

R$               

24,33 

R$           

2.433,00 

59 100 Unid 

Lâmpada  de led bulbo 50 W 220v - 

lâmpada LED bulbo 50W, Soquete E27, 

temperatura da cor 6500k  – Branco Fria, 

vida útil no mínimo 25000 horas, fluxo 

luminoso de 4000 lumens, certificado do 

INMETRO, garantia mínima de 12 meses 

R$               

27,25 

R$           

2.725,00 

60 100 Unid 

Lâmpada  de led bulbo bivolt 45w - 

lâmpada LED bulbo 45W, Soquete E27, 

temperatura da cor 6500k  – Branco Fria, 

vida útil no mínimo 25000 horas, fluxo 

luminoso de 3600 lumens, certificado do 

INMETRO, garantia mínima de 12 meses 

R$               

46,71 

R$           

4.671,00 

61 100 Unid 

Lâmpada de LED tubular 40 W 220v - 

Material: Vidro Cor: Branca. Tipo de 

lâmpada: Fluorescente. Potência: 40w. 

Modelo: Tubular H0 Base: G13 Temperatura 

da cor: 6500k - Luz Branca/Luz do dia. vida 

útil no mínimo 25000 horas. Garantia: 12 

meses  

R$               

63,81 

R$           

6.381,00 
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62 20 Unid 
Linha de pedreiro 100m - 0,80mm x 100m. 

Nylon. Lisa. Com carretel. 

R$               

13,18 

R$              

263,60 

63 100 Unid 

Lixa d’água nº100 - Para lixamento a úmido 

ou a seco em Metal, Fibra de vidro, madeira. 

Entre outros. Grão: 100. Tamanho (LxC): 

230 x 280 mm. Tipo: Folha. Papel a prova 

d'água. 

R$                 

2,80 

R$              

280,00 

64 100 Unid 

Lixa de ferro nº 120 - Lixa de papel 

impermeável utilizada em lixamentos 

úmidos em geral, lixamento de superfícies 

metálicas e de materiais compostos como 

massas plásticas, massas rápidas e 

primers. Entre outros. Grão: 120. Tamanho 

(LxC): 225 x 275 mm. Tipo: Folha.  

R$                 

3,63 

R$              

363,00 

65 200 Unid 

Lixa Massa nº 150 - lixamento de paredes, 

preparação para a pintura de ambientes, 

lixamento de madeiras e uso geral. Grão: 

150. Tamanho (LxC): 225 x 275 mm. Tipo: 

Folha. 

R$                 

1,00 

R$              

200,00 

66 32 Unid 

Luminária de LED via pública de 150wats 

- Luminária pública de LED de 150 W, 

blindada, fator de potência, temperatura de 

cor de 4.000 K a 5.000 K, grau de proteção 

IP 66, distorção harmônica total, protetor 

contra surtos 10 Kv a 10 Ka; eficiência 

energética, vida útil do LED superior a 50 mil 

horas (L70), fonte de energia, índice de 

reprodução de cor (IRC), proteção contra 

impactos mecânicos (IK08), fluxo luminosos 

efetivo, com garantia mínima de 60 meses, 

a partir da data de expedição da nota fiscal 

eletrônica de venda, conforme Portaria 

62/2022 do INMETRO, de primeira linha, 

com selo PROCEL; 

R$             

694,00 

R$         

22.208,00 

67 30 Unid 

Luva de correr ¾ - Dupla. Para tubo 

soldável. Material: PVC. Atende norma NBR 

5648. 

R$               

14,27 

R$              

428,10 

68 50 Unid Luva de compressão 70mm - luva de 

emenda compressão, em cobre eletrolítico 

R$                 

9,69 

R$              

484,50 
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estanhado, para cabo 70 mm². Tensão 

máxima 1000V. 

69 50 Lata 

Massa corrida 18 lts - Massas e 

Complementos para Pintura de Edificação; 

Massa Niveladora e de Enchimento; Tipo 

Massa Acrílica; a Base de Dispersão de 

Polímeros Acrílicos; Indicada para 

Uniformizar, Nivelar e Corrigir Imperfeições 

Em Superfícies de Alvenaria Em Geral; 

Conforme NBR 11702, Validade Mínima 24 

Meses a Partir do Recebimento; 

R$             

129,05 

R$           

6.452,50 

70 100 Unid 

Palha de aço - embalagem com no mínimo 

25 gramas. Palha de aço nº 2 - Remove 

resíduos e manchas, ferrugem, verniz e 

ceras de brilho. Recomendada para 

limpezas pesadas em mármores, granitos 

ou pedras em geral.  

R$                 

1,74 

R$              

174,00 

71 100 unid 

Parafuso com bucha para vaso sanitário  

-  Parafuso Longo para Vaso Sanitário 

12cm + Bucha de 12. 

R$               

12,05 

R$           

1.205,00 

72 52 m³ 

Pedra Britada 01 - tamanho da pedra: brita 

1; material: mineral; a pedra britada nº 1 

consiste em grãos uniformes, provenientes 

da trituração de rochas, e é amplamente 

empregada na construção civil. Com sua 

granulação padronizada, ela se torna ideal 

para a produção de concreto de alta 

qualidade e pavimentação. 

R$             

170,49 

R$           

8.865,48 

73 30 Unid 

Pincel trincha 2 1/2" - com cerdas gris 

selecionadas, tamanho médio, para tinta 

látex. Possuem cabo anatômico alta 

resistência. Qualidade e praticidade. 

Modelo: Trincha; Tipo de cerdas: Natural; 

Material do punho: Plástico; Tintas aptas: 

diversos tipos de tinta; Formato: Simples; 

Ponta: Cerda Natural Gris; Virola: Alumínio 

Polido; Cabo: Polipropileno;  

R$               

11,77 

R$              

353,10 

74 20 Unid 

Pneu de carriola com câmara - Pneu para 

carriola 3.25/ 8 completo com câmara de 

ar. 

R$               

49,30 

R$              

986,00 
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75 30 Unid 

Porta de madeira Angelim 210 x 80 cm - 

altura: 210 cm; largura: 80 cm; utilização: 

externa e/ou interna; material: angelim, em 

diferentes combinações; tonalidade: pode 

haver variação de cor e tonalidade por se 

tratar de material natural, dobradiças e 

fechadura externa em latão cromado 

lafonte ou equivalente. 

R$             

386,66 

R$         

11.599,80 

76 24 Unid 

Porta de Madeira Angelim 210cmx90cm - 

altura: 210 cm; largura: 90 cm; utilização: 

externa e/ou interna; material: angelim, em 

diferentes combinações; tonalidade: pode 

haver variação de cor e tonalidade por se 

tratar de material natural, dobradiças e 

fechadura externa em latão cromado 

lafonte ou equivalente. 

R$             

771,09 

R$         

18.506,16 

77 13 Unid 

Porta laminada 210 x 80 cm - Vão de 

Passagem (vão livre) da Porta: 77 cm; 

Medidas: 80x12x210 cm (CxLxA); Material: 

Aço; Tipo: Palheta, Laminada; Fechadura 

instalada; 

R$             

461,49 

R$           

5.999,37 

78 50 Pct 

Prego 26x84 - pct c/ 1kg - prego com 

cabeça possui corpo liso, cabeça cônica e 

axadrezada e ponta tipo diamante.   

R$               

22,79 

R$           

1.139,50 

79 50 Unid 

Refletor de LED 400w - luz na cor branco 

frio, fluxo luminoso mínimo de 30.000 

lúmens, voltagem ac 110-220v, resistente a 

água, refletor com corpo em alumínio, 

angulo de abertura da lente 120º, nível de 

proteção: IP66, vida útil mínima: 50.000 

horas. 

R$               

499,00 

R$           

24.950,00 

80 100 Unid 

Refletor de led 15wat branco (para 

jardim) - Com pé, Cor Da Luz: Branco-

quent, resistente a água, Fluxo Luminoso: 

700 Lúmens, Ângulo de Abertura: 30º, Vida 

Útil: 25.000 Horas, Voltagem: Bivolt 

(110~220v) 

R$               

48,30 
R$ 4.830,00 

81 100 Unid 
Refletor de LED 200W - luz na cor branco 

frio, fluxo luminoso mínimo de 20.000 

lúmens, voltagem ac 110-220v, resistente a 

R$             

123,80 

R$         

12.380,00 
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água, refletor com corpo em alumínio, 

angulo de abertura da lente 120º, nível de 

proteção: IP66, vida útil mínima: 25.000 

horas. 

82 100 Unid 

Refletor de led 50wat branco (para 

parede) - P 67 Corda Luz: branco frio - 

Refletor Material Corpo: Alumínio. Tipo 

Lâmpada: Led. Potência Lâmpada: 50 W. 

Tensão Alimentação: Bivolt 

R$               

66,40 

R$           

6.640,00 

83 20 Unid 

Registro de gaveta ¾ c/ acabamento - 

Registro de gaveta bruto ¾", com dimensão 

nominal de 20mm (DN 20); com corpo, 

gaveta e eixo obrigatoriamente fabricado em 

liga nobre de cobre (bronze e latão), volante 

de acionamento, podendo ser fabricado em 

latão, alumínio, poliacetal, ferro ou plástico 

de engenharia. Pressão nominal mínima: 16 

BAR (PN 16), podendo ser superior. Rosca 

interna no padrão BSP em ambos os lados, 

com no mínimo 5 fios de rosca; 

comprimento: mínimo 42 mm e máximo 50 

mm, em conformidade com ABNT: NBRs: 

8133 e 15705 

R$               

60,00 

R$           

1.200,00 

84 30 Unid 

Registro de pressão ¾ c/ acabamento - 

material: 100% confeccionados em metal de 

alta qualidade e durabilidade, registro com 

passagem plena de água, alavanca em aço, 

acionamento: 1/4 de volta, possuir 

certificado de garantia (120 meses) 

dimensões aproximadas: comprimento 114 

mm , largura 41 mm, altura 75 mm , pressão 

mínima de funcionamento (metros de coluna 

d'água) 2, pressão máxima de 

funcionamento (metros de coluna d'água) 

140, tipo de rosca de entrada BSP NBR 

8133 , tipo de rosca de saída BSP NBR 8133 

, composição básica liga de cobre (bronze e 

latão), plásticos de engenharia e 

elastômeros, órgão normatizador ABNT , 

produto em conformidade com a NBR14788   

R$               

44,00 

R$           

1.320,00 
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85 200 Unid 

Rele fotocélula – bivolt, rele fotocélula, em 

caso de falha os contatos permanecem 

abertos economizando energia (fail-off) - 

carga máxima = 1000w / 1800va (105 a 

305v) - faixa de tensão de operação = 105 a 

305v50/60hz - foto transistor (sensor de 

silício) - liga ~ 10lux - relação desligar/ligar: 

= 3 - proteção contra surtos de tensão: 

varistor, 120 joule min. - proteção contra 

picos de corrente - retardo para apagar: ~ 5 

segundos - consumo: < 1,0 w - faixa de 

temperatura: 40ºc à +70ºc - invólucro de 

policarbonato estabilizado aos raios uv - 

grau de proteção: ip-67 - normas abnt / 

nema / ansi 

R$               

28,82 

R$           

5.764,00 

86 150 Unid 

Reparo para válvula - Compatível com 

Docol; Válvula Descarga 1.1/2"; Contém: 1 

pistão, 1 eixo, 1 sede e 1 retentor; 

R$               

49,66 

R$           

7.449,00 

87 100 Unid 

Rolo de espuma 15 cm c/ cabo - Espuma 

Poliéster, Cabo resistente; Produto 

resistente a solventes minerais; 

R$               

11,64 

R$           

1.164,00 

88 30 Unid 

Rolo de espuma 23 cm c/ cabo - Espuma 

Poliéster, Cabo resistente; Produto 

resistente a solventes minerais 

R$               

17,73 

R$              

531,90 

89 100 Unid 

Rolo de Lã de Carneiro 23cm - c/ cabo c/ 

23 cm -especificações técnicas mínimas: 

fabricado em material do tipo lã de carneiro, 

com cabo, resistente à solventes, 

aproximadamente 23cm, acondicionado em 

embalagem apropriada. 

R$               

36,39 

R$           

3.639,00 

90 100 Unid 

Rolo para pintura 23cm antigotas - Rolo 

de pintura de lã baixa antigotas. Ideal para 

tintas PVA (Látex), acrílica e Esmalte. 

Tamanho: 23 cm. 

R$               

49,90 

R$           

4.990,00 

91 60 Lata 

Selador acrílico 18 lts - selador acrílico 

branco; viscosidade 90 - 100 UK; 

sólido/volume 20 - 24%; sólido/peso 39 - 

43%; ponto de fulgor maior que 100° c; 

compostos orgânicos voláteis 7,01 g/l; 

composto por resina acrílica estinerada, 

R$             

142,11 

R$           

8.526,60 
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pigmentos ativos e inertes, coalescentes, 

espessantes, surfactantes, microbicidas não 

metalizados e água; baixa toxidade; 

classificação de acordo com as normas NBR 

e ABNT; utilização na impermeabilização e 

uniformização de superfícies de alvenaria; 

prazo de validade mínimo 18 meses após a 

entrega; embalagem contendo 18 litros . 

92 30 Unid 

Sifão corrugado - sifão corrugado universal 

tamanho 66 cm, adaptável a qualquer tipo 

de válvula (1"-1.¼"-1.½") e a qualquer 

tubulação de esgoto (DN 38, 40, 48 e 50) 

tubo extensível para adaptação em locais de 

pouco espaço fácil instalação: dispensando 

o uso de ferramentas, o produto deverá 

atender a norma nbr5688/99 

R$               

12,76 

R$              

382,80 

93 100 Unid 

Sifão p/ tanque 2 bacias - sifão corrugado 

universal, mínimo 70 cm, adaptável a 

qualquer tipo de válvula (1"-1.¼"-1.½") e a 

qualquer tubulação de esgoto (DN 38, 40, 48 

e 50) tubo extensível para adaptação em 

locais de pouco espaço fácil instalação: 

dispensando o uso de ferramentas 

R$               

28,08 

R$           

2.808,00 

94 50 Unid 

Sifão p/ tanque 3 bacias - sifão corrugado 

universal, mínimo 70 cm, adaptável a 

qualquer tipo de válvula (1"-1.¼"-1.½") e a 

qualquer tubulação de esgoto (DN 38, 40, 48 

e 50) tubo extensível para adaptação em 

locais de pouco espaço fácil instalação: 

dispensando o uso de ferramentas. 

R$               

52,40 

R$           

2.620,00 

95 39 Gl 

Solvente Thinner galão 5 litros - incolor 5l 

- tipo solvente volátil incolor, límpido, 

inflamável; composto de hidrocarbonetos 

aromáticos, álcoois e cetonas; apresentado 

na forma líquida, isento de solventes 

clorados e benzeno; densidade 0,824 a 

0,845 g/cm³ a 20°c, odor característico, grau 

de pureza mínima 99,5%; para diluição de 

esmaltes sintéticos industriais, automotivos, 

primers, primers sintéticos, desengraxantes; 

acondicionado em lata, galão ou tambor, 

com certificado ISO 9001 impresso ou 

R$             

139,99 

R$           

5.459,61 
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estampado na embalagem; validade de 12 

meses a partir do recebimento; conforme 

norma ABNT NBR 14725 com selo 

socioambiental. 

96 100 Unid 

Soquete de louça -  Corpo em Porcelana, - 

Borne Embutido, - Parafusos Philips para 

aperto, - Base E-27 - Corrente 4A; - 

Voltagem: Até 250V, - Altura do Soquete: 

4,5 cm, - Circunferência Boca: 4 cm 

R$                 

3,38 

R$              

338,00 

97 100 Unid 

Tee pvc soldável 25  mm - PVC Soldável 

50 X 25 MM. Composição em PVC rígido na 

cor marrom, suportando a pressão 

7,5Kgf/cm², Linha Soldável, seguindo a 

determinação das normas brasileiras.   

R$                 

2,67 

R$              

267,00 

98 100 Unid 

Tee pvc soldável 32 mm - PVC Soldável 50 

X 32 MM. Composição em PVC rígido na cor 

marrom, suportando a pressão 7,5Kgf/cm², 

Linha Soldável, seguindo a determinação 

das normas brasileiras.   

R$                 

4,70 

R$              

470,00 

99 100 Unid 

Tee pvc soldável 50 mm - PVC Soldável 60 

X 50 MM. Composição em PVC rígido na cor 

marrom, suportando a pressão 7,5Kgf/cm², 

Linha Soldável, seguindo a determinação 

das normas brasileiras.   

R$               

12,00 

R$           

1.200,00 

100 40 Unid 

Telha ondulada 2,44 x 1,10 x 6 mm – Sem 

amianto, item de cor cinza, que possui 2,44 

m de comprimento, 1,1 m de largura e 6 mm 

de espessura. Telha Em CRFS; 

Fibrocimento, Tipo Ondulada; Conforme 

Norma ABNT NBR 7581;   

R$             

135,21 

R$           

5.408,40 

101 40 Unid 

Telha ondulada 3,66 x 1,10 x 6mm - Sem 

amianto, item de cor cinza, que possui 3,66 

m de comprimento, 1,1 m de largura e 6 mm 

de espessura. Telha Em CRFS; 

Fibrocimento, Tipo Ondulada; Conforme 

Norma ABNT NBR 7581;   

R$             

149,00 

R$           

5.960,00 

102 10 Unid 

Temporizador  analógico - timer 

temporizador analógico bivolt programável 

com bateria temporizador aplicação: 

controle de equipamentos , escala: 0 a 24 

R$               

66,00 

R$              

660,00 
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horas , tipo: eletrônico , características 

adicionais: mínimo 8 conexões entre dias ou 

grupos dias semana , alimentação: 

110/220v 

103 11 Milheiro 

Tijolo cerâmico de 8 furos - Tijolo em barro 

queimado, cerâmico, resistente, em alta 

temperatura, c/08 furos, na bit.10x20x20cm, 

tipo lajotão 

R$          

1.604,21 

R$         

17.646,31 

104 11 Milheiro 
Tijolo maquinado - tijolo cerâmico comum 

maciço maquinado para alvenaria 

R$             

553,91 

R$           

6.093,01 

105 30 Unid 

Tinta demarcação viária amarela 18l 

(Balde ou Lata) - Tinta de demarcação 

viária, amarela, material de acordo com as 

normas ABNT NBR L1862 - Tinta à base de 

resina acrílica - lata de 18lt   

R$             

576,50 

R$         

17.295,00 

106 100 Gl 

Tinta látex 18 lts – linha premium, ABNT - 

NBR 11702. cores variadas, a base de água, 

, para superfície interna e externa, secagem 

rápida, galão com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade, alto poder 

de cobertura e rendimento, fácil aplicação, 

baixa tendência a respingos, grande 

resistência ao intemperismo e a fungos, 

proporciona fino acabamento, com textura 

uniforme e lisa, película lavável e de 

excelente homogeneidade, resina a base de 

dispersão aquosa de polímeros acrílicos e 

vinílicos, pigmentos isentos de metais 

pesados, cargas inertes, glicóis, bactericida 

e fungicida a base de isotiazolonas. Galão 

de 18 litros. 

R$             

550,00 

R$         

55.000,00 

107 40 Gl 

Tinta látex galão 3,6 lts - linha premium, 

ABNT - NBR 11702. cores variadas, a base 

de água, , para superfície interna e externa, 

secagem rápida, galão com dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade, alto poder de cobertura e 

rendimento, fácil aplicação, baixa tendência 

a respingos, grande resistência ao 

R$               

78,00 

R$           

3.120,00 
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intemperismo e a fungos, proporciona fino 

acabamento, com textura uniforme e lisa, 

película lavável e de excelente 

homogeneidade, resina a base de dispersão 

aquosa de polímeros acrílicos e vinílicos, 

pigmentos isentos de metais pesados, 

cargas inertes, glicóis, bactericida e 

fungicida a base de isotiazolonas. Galão de 

3,6 litros. 

108 100 Lata 

Tinta para piso 18l – interno/externo, a 

base d´ água, linha Premium, acabamento 

fosco, cor à definir, lata 18L. Secagem 

rápida, com bom rendimento, aderência, 

alastramento, resistência à intempéries e ao 

tráfego de pessoas e de carros.Na 

embalagem deverá constar a data da 

fabricação, a validade (não inferior a um 

ano) e número do lote.   

R$             

238,80 

R$         

23.880,00 

109 100 Unid 

Tomada 3 pinos 10 amp. - tomada 10a, 

com 1 sessão, 3 pinos, fácil instalação, 

resistente, acabamento perfeito e a 

qualidade. conjunto contém: 1 placa, 1 

módulo com 1 tomada 10a 

R$               

13,95 

R$           

1.395,00 

110 100 Unid 

Tomada  3  pinos 20 amp. - tomada 20a, 

com 1 sessão, 3 pinos, fácil instalação, 

resistente, acabamento perfeito e a 

qualidade. conjunto contém: 1 placa, 1 

módulo com 1 tomada 20a  

R$               

13,28 

R$           

1.328,00 

111 15 Unid 

Torneira bica móvel p/ pia cromada ½ - 

com bica móvel 360º longa para pia de 

cozinha, sistema de acionamento rotativo 

em metal de alta resistência a corrosão e 

riscos.   

R$             

157,23 

R$           

2.358,45 

112 50 Unid 

Torneira de jardim ½ - Torneira em metal 

dourado, de 1/2', para jardim, saída com 

rosca e bico. Em conformidade com NBR 

vigente. Embalagem com dados de 

identificação do produto e marca do 

fabricante.  

R$               

68,00 

R$           

3.400,00 
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113 50 Unid 

Torneira de lavatório ½ - Torneira para 

lavatório (de mesa), bica baixa, 1/4 de volta, 

com arejador, bitola 1/2", em aço, ligas de 

cobre, zamac e/ou combinação destes, 

acabamento cromado formato cruzeta, 

funcionamento em alta pressão (4kgf/cm² ou 

40mca), de 1ª qualidade, fabricado 

respeitando a NBR 10281 e demais normas 

brasileiras vigentes 

R$             

135,20 

R$           

6.760,00 

114 50 Unid 

Torneira para tanque ¾ - Torneira para 

tanque (uso geral), 1/4 de volta, bitola 3/4", 

com rosca e bico para mangueira, em aço, 

ligas de cobre, zamac e/ou combinação 

destes, acabamento cromado formato 

cruzeta, funcionamento em alta pressão 

(4kgf/cm² ou 40mca), de 1ª qualidade, 

fabricado respeitando a NBR 10281 e 

demais normas brasileiras vigentes 

R$               

77,00 

R$           

3.850,00 

115 5 Unid 

Trena de 10 mts - com fita de aço com 10 

mts, 25mm de largura, dobrável, Com botão 

de trava. 

R$               

40,09 

R$              

200,45 

116 50 Unid 

Tubo de ligação - tubo de ligação p/vaso 

sanitário utilizado para fazer a ligação do 

vazo sanitário ao sistema de encanamento 

como o esgoto, produzido em plástico 

cromado com 26cm. 

R$               

31,80 

R$           

1.590,00 

117 50 Unid 

Tubo de pvc para esgoto 100mm - tubo 

pvc serie normal, dn 100 mm, para esgoto, 

com 6m (NBR 5688) 

R$               

78,53 

R$           

3.926,50 

118 50 Unid 

Tubo de pvc para esgoto 40mm - tubo pvc 

serie normal, dn 40 mm, para esgoto, com 

6m (NBR 5688) 

R$               

43,20 

R$           

2.160,00 

119 50 Unid 

Tubo de pvc para esgoto 50mm - tubo pvc 

serie normal, dn 50 mm, para esgoto, com 

6m (NBR 5688) 

R$               

41,78 

R$           

2.089,00 

120 50 Unid 

Tubo de pvc soldável 25 mm - tubo pvc, 

soldavel, dn 25 mm, agua fria, com 6m 

(NBR-5648) 

R$               

25,11 

R$           

1.255,50 
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121 50 Unid 

Tubo de pvc soldável 32 mm - tubo pvc, 

soldavel, dn 32 mm, agua fria, com 6m 

(NBR-5648) 

R$               

47,89 

R$           

2.394,50 

122 50 Unid 

Tubo de pvc soldável 50 mm - tubo pvc, 

soldavel, dn 80 mm, agua fria, com 6m 

(NBR-5648) 

R$               

80,84 

R$           

4.042,00 

123 50 Unid 

Válvula americana metal para pia c/ cuba 

inox - válvula em metal cromado tipo 

americana 3.1/2" x 1.1/2" para pia  

R$               

15,92 

R$              

796,00 

124 50 Unid 

Válvula americana p/ lavatório - Válvula 

Banheiro Pia Ralo Lavatório Cuba Metal 

Cromado 7/8 

R$               

32,90 

R$           

1.645,00 

125 16 Unid 

Vaso Sanitário com Caixa Acoplada 3/6L 

Saída Vertical branco - Acionamento da 

Bacia Sanitária: Duplo Acionamento; 

Posição do Acionamento da Bacia Sanitária: 

Botão Superior; Capacidade do 

Acionamento da Bacia Sanitária: 3/6 L; 

Altura: 76,00 cm; Largura: 40,00 cm; 

Profundidade: 62,00 cm; Dimensão:

 76x40x62 cm; Acompanha Assento 

Sanitário: Sim; Material do Assento 

Sanitário: Plástico; Tipo de Material do 

Assento Sanitário: Polipropileno; Tipo de 

Fechamento: Fechamento Comum; 

Acompanha Fixação: Sim; Conteúdo da 

Embalagem Vaso Sanitário + Caixa 

Acoplada + Kit de Instalação (Flexível e Anel 

de Vedação) + Assento Sanitário + Manual; 

R$             

581,07 

R$           

9.297,12 

126 5 Unid 

Veneziana aço c/ grade 1,20 x 1,00 mt – 

seis folhas; grade mosaico; Espessura do 

Vidro: 3 mm; Largura do Batente: 12 cm; 

Altura (cm): 100 cm; Largura (cm): 120 cm; 

Espessura (cm): 12 cm; Escala de Brilho: 

Brilhante; Material Principal Construção e 

Acabamento: Aço; Material do Batente: Aço; 

Fechos Auto trava com Porta Cadeado em 

Tecnil. 

R$             

832,30 

R$           

4.161,50 

127 5 Unid Veneziana aço c/ grade 1,50 x 1,00 mt - 

seis folhas; grade mosaico; Espessura do 

R$             

606,59 

R$           

3.032,95 
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Termo inicial e Prazo: após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 

consequente aceitação pelo Setor Competente.  

A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo 

de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua 

inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento 

não estar em conformidade com as referidas especificações. Recebido o objeto, se a 

qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as 

especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada para 

efetuar a substituição do mesmo. Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada 

além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas as prescrições que por 

circunstância da lei devam ser acatadas. A empresa contratada deverá no tocante ao 

fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, OBEDECER a todas as disposições 

legais pertinentes. No tocante aos produtos descriminados neste Certame, fica 

expressamente definido que os mesmos deverão ser de primeira qualidade.  

Unidade Responsável: Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

1.6 ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

( X ) Por item 

(     ) Por lote 

    (     ) Global 
 
A justificativa para a adjudicação por itens deste objeto se fundamenta na necessidade de 
uma gestão mais eficiente e personalizada pela Administração Municipal de Vitória Brasil. 
A adoção desse modelo de adjudicação permite uma abordagem flexível e adaptável às 
características e demandas específicas de cada componente do objeto. Além disso, ao 
promover a concorrência entre os fornecedores para cada item, estimula-se a obtenção de 
propostas mais competitivas e vantajosas para a Administração Pública. A adjudicação por 
itens também proporciona maior flexibilidade na seleção dos fornecedores, permitindo a 
escolha criteriosa com base em critérios como preço, qualidade e capacidade técnica. 
Dessa forma, ao diversificar os fornecedores e reduzir os riscos associados à dependência 

Vidro: 3 mm; Largura do Batente: 12 cm; 

Altura (cm): 100 cm; Largura (cm): 150 cm; 

Espessura (cm): 12 cm; Escala de Brilho: 

Brilhante; Material Principal Construção e 

Acabamento: Aço; Material do Batente: Aço; 

Fechos Auto trava com Porta Cadeado em 

Tecnil. 

128 60 lata 

Verniz Marítimo 18l - Verniz para Madeira 

Marítimo Brilhante; com rendimento igual ou 

superior a 4,7m² por litro; lata de 18000ml; 

cores variadas de catálogo; fabricadas por 

empresas integrantes do PSQ( Programa 

Setorial de Qualidade) regido pela 

ABRAFATI (Associação Brasileira dos 

Fabricantes de Tinta). 

R$             

490,00 

R$         

29.400,00 
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de um único contratante, a adjudicação por itens contribui para uma gestão mais eficiente 
e eficaz dos recursos públicos, garantindo o atendimento adequado das necessidades da 
Administração Municipal. 
 
1.7 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 
 
 

1.8 PRAZO DE CONTRATAÇÃO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: 

A contratação em tela será por 12 (doze) meses,  não podendo ser prorrogada. 
 

2. JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
  A Prefeitura do município de Vitória Brasil tem como missão assegurar que as 

instalações públicas estejam sempre em plenas condições de funcionamento, preservando 

o patrimônio municipal e garantindo um ambiente adequado para o desempenho das 

atividades administrativas e o atendimento à população. Nesse sentido, a aquisição de 

materiais de construção, pintura e afins é uma medida essencial para a execução das 

manutenções periódicas e emergenciais em todas as repartições e prédios públicos. 

 

Com o passar do tempo, as edificações sofrem desgaste natural causado pelo uso 

contínuo, pelas intempéries e pela ação do tempo. Fatores como infiltrações, rachaduras, 

deterioração de telhados e de sistemas elétricos e hidráulicos, assim como a perda da 

qualidade estética devido à descamação de tintas e à deterioração de acabamentos, são 

problemas recorrentes que comprometem a segurança e a funcionalidade das estruturas. 

 

Adicionalmente, esses problemas podem, a longo prazo, gerar custos maiores para 

o município, caso não sejam tratados de maneira oportuna e eficiente. Além das questões 

estruturais, a conservação visual e a manutenção de ambientes agradáveis são 

fundamentais para a valorização do espaço público e para a criação de um ambiente de 

trabalho mais produtivo e saudável para os servidores municipais, além de oferecer 

melhores condições para o atendimento dos munícipes. 

 

A revitalização por meio de pintura, troca de revestimentos e pequenos reparos 

também exerce um papel importante na preservação do patrimônio público, contribuindo 

para evitar a depreciação acelerada das instalações. Por meio desta aquisição, a Prefeitura 

poderá atender às demandas de manutenção de prédios e equipamentos públicos que 

desempenham papel vital no cotidiano da cidade. A manutenção preventiva e corretiva, 

realizada de forma contínua, evita o surgimento de problemas mais graves que podem 

comprometer o funcionamento de serviços essenciais. 

 

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de aquisição de materiais de construção, 

pinturas e afins como medida imprescindível para a continuidade dos serviços de 

manutenção dos prédios públicos municipais, garantindo condições adequadas de 
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trabalho, segurança e atendimento à população, bem como preservando o patrimônio 

público. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUCÃO COMO UM TODO 

 
A solução proposta envolve a aquisição de materiais de construção, pintura e afins, 

necessários para a realização de manutenções preventivas e corretivas nas repartições e 

prédios públicos municipais. Esses materiais permitirão a conservação e revitalização de 

diversos prédios que compõem o patrimônio público, assegurando a continuidade dos 

serviços prestados à população. 

Entre os itens a serem adquiridos estão materiais como cimento, areia, tijolos, tintas, 

revestimentos, além de peças hidráulicas e elétricas. Esses insumos serão utilizados para 

a realização de reparos em áreas afetadas por desgastes naturais, incluindo infiltrações, 

rachaduras, danos em telhados, pisos e redes de instalações hidráulicas e elétricas. Além 

disso, a compra de tintas e materiais de acabamento visa a revitalização estética das 

edificações, promovendo um ambiente mais agradável e seguro para os servidores 

públicos e usuários. 

A solução proposta é exclusivamente voltada à aquisição de materiais, ficando a 

execução dos serviços de manutenção sob a responsabilidade das equipes internas do 

município. Dessa forma, será possível manter os prédios públicos em condições 

adequadas de uso, prolongando sua vida útil e evitando a deterioração mais severa das 

instalações. 

Com essa aquisição, será possível atender a uma demanda variada de reparos e 

revitalizações em prédios entre outros equipamentos públicos, garantindo o funcionamento 

seguro e eficiente desses espaços. A preservação do patrimônio público e o bem-estar de 

seus usuários são as principais metas dessa solução. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(  ) Sim (  X ) Não 

4.2 VISITA TÉCNICA 

(X) Não se aplica 

4.3 EQUIPE TÉCNICA - QUALIFICAÇÃO 

Não se aplica  

4.4 AMOSTRA/CATÁLOGO 

(   ) Sim ( X ) Não 

4.4.1 PARA TODOS OS ITENS/ LOTES 

(   ) Sim ( X  ) Não (   ) Parte 
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4.4.2 PRAZO DE APRESENTAÇÃO 

(   ) Sim (  X ) Não  

4.4.3 CRITÉRIOS OBJETIVOS DE ANALISE DE CONFORMIDADE 

(   ) Sim ( x  ) Não 

 

5- FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Para a escolha do fornecedor, considerando o valor estimado de R$ 771.080,64 

(setecentos e setenta e um mil, oitenta reais e sessenta e quatro), a natureza do objeto 

e as contratações correlata, sugere-se a utilização do Pregão Eletrônico como modalidade 

de licitação, na sua forma de Sistema de Registro de Preço.  

O Pregão Eletrônico é uma modalidade ágil e transparente, que permite a 

participação de um grande número de fornecedores e propicia uma competição mais 

acirrada, resultando em melhores condições para a Administração Pública. Além disso, a 

utilização de um sistema de registro de preços como procedimento auxiliar pode ser 

vantajosa, pois possibilita a contratação de diferentes itens do objeto conforme a 

necessidade, ao longo do período de validade do registro. 

O critério de escolha do fornecedor mais vantajoso pode ser o de menor preço por 

item, desde que atendidas todas as especificações técnicas e demais condições 

estabelecidas no edital. Isso garantirá a obtenção dos materiais necessários com o melhor 

custo-benefício para a Administração Municipal. 

Portanto, a realização de um Pregão Eletrônico com procedimento auxiliar de 

Sistema de Registro de Preços seria uma forma adequada e eficiente para a escolha do 

fornecedor. 

6- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Foram realizadas as seguintes pesquisas:  

 
(     ) pesquisa no Portal de Compras Governamentais (PNCP, compras.gov) 

( X  ) Banco de Preços. – Portal BLL Compras 

( ) revistas especializadas 
( ) contrato similar de outros entes públicos  

( ) consulta junto aos fornecedores no comércio da região 

(     ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletronicas 

( ) preço fixado por órgão oficial competente 

( ) preço fixado em Ata de Registro de Preços – ARP 

( ) consulta na internet/mídia especializada, sítios eletrônicos ou de domínio 
amplo 

  (     ) outros:   

Custo Estimado da Contratação: R$ 771.080,64 (setecentos e setenta e um mil, oitenta 

reais e sessenta e quatro) 

7- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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8- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO/ SERVIÇO 

8.1 FORNECIMENTO DE BENS 

(    ) em parcela única    ( x ) mais de uma parcela 

 

8.2 CONTRATAÇÃO DE OBRA/SERVIÇOS EM REGIME DE EXECUÇÃO 

  ( X ) Não se aplica 

 

8.3 CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS CONTINUADOS EM REGIME DE EXECUÇÃO  

(X) Não se aplica 

8.4 PRAZOS PARA ENTREGA DO OBJETO / SERVIÇO 

 

8.4.1 ENTREGA DO OBJETO 

Em até 10 dias após a requisição (empenho) no Almoxarifado Municipal “Flázio Antônio 

Pazin”, Rua Mário Gobati, s/n, esquina com a Rua Tiradentes, Vitória Brasil/SP 

8.4.2 INICIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Imediato a assinatura do contrato. 

 

8.5 GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO/ SERVIÇO 

A garantia de execução em contratos públicos, especialmente para a aquisição de 

materiais de construção, pinturas e afins para a manutenção das repartições e prédios 

públicos, é uma medida que visa assegurar que o fornecedor cumprirá com todas as 

obrigações contratuais, entregando os produtos conforme especificado em termos de 

quantidade, qualidade e prazo.  

O contrato deve prever a aplicação de multas em caso de atraso na entrega dos 

produtos, fornecimento de materiais fora das especificações ou qualquer outra violação 

das cláusulas contratuais. As multas podem ser proporcionais ao valor do contrato e ao 

grau de descumprimento. 

A garantia de execução do objeto de aquisição de materiais de construção, pinturas 

e afins para a manutenção das repartições e prédios públicos é crucial para assegurar que 

a administração pública receba os materiais conforme o contratado, garantindo assim a 

continuidade dos serviços públicos e a proteção do patrimônio público. A implementação 

de garantias financeiras, fiscalização rigorosa, penalidades por descumprimento e 

cláusulas contratuais detalhadas são fundamentais para alcançar esse objetivo. 

9- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Da contratada: 
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A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (Art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) Certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

CONTRATADA; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar 

o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (Art. 116 da Lei n.º 

14.133/ 2021); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (Art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  



  

PREFEITURA DE VITÓRIA BRASIL                  

CNPJ 01.611.210/0001-89   

Rua Dr Nunes – 680  – Centro 

CEP 15.713-000 – VITÓRIA BRASIL - SP 

 

Fone: (17) 3642-9000 
www.vitoriabrasil.sp.gov.br 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133/2021; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

A CONTRATADA se compromete expressamente a não subcontratar terceiros para 

o cumprimento total ou parcial das obrigações estabelecidas no presente contrato. Todas 

as atividades e responsabilidades assumidas pela contratada devem ser executadas 

diretamente por seus próprios funcionários, sem a delegação ou transferência a terceiros, 

salvo autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

Qualquer violação desta cláusula será considerada uma infração contratual grave, 

sujeita às penalidades previstas no contrato, incluindo rescisão unilateral por parte da 

contratante, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis. 

 

Da Contratante: 

São obrigações do CONTRATANTE, exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas pelo CONTRATADA; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

Notificar a CONTRATADA por escrito sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo CONTRATADA; 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133/2021; 

Efetuar o pagamento ao CONTRATADA do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

Aplicar ao CONTRATADA as sanções previstas na lei;  

Cientificar o órgão de representação da Controladoria Geral do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

CONTRATADA; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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10- GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 GESTÃO 

Unidade: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Responsáveis: João Carlos Nucci 

Unidade: Secretaria de Administração e Planejamento 

Responsáveis: Ladyane Fernanda Jesus Pereira 

 

Unidade: Secretaria Municipal de Educação 

Responsáveis: Weslei Fernando Ormaneze 

 

Unidade: Secretária Municipal de Saúde 

Responsáveis: Neuzeli Adriana Rossini 

 

Unidade: Secretária Municipal de Assistência Social 

Responsáveis: Viviane da Silva Pereira 

 

 

10.2 FISCALIZAÇÃO 

Unidade: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  

Responsáveis: Valdenir Reis Gonçalves  

 

Unidade: Secretaria de Administração e Planejamento 

Responsáveis: Liandra Cordeiro do Amaral Correa 

 

Unidade: Secretaria Municipal de Educação 

Responsáveis: Deise Cristina de Assis 

Unidade: Secretaria Municipal de Educação 

Responsáveis: Viviane Silva Ferreira 

Unidade: Secretária Municipal de Saúde 

Responsáveis: Marcia Maria Sentinello Panzeri 

Unidade: Secretária Municipal de Assistência Social 

Responsáveis: Amanda Chiarelli da Cruz  

 

 

11- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 FORMA DE PAGAMENTO 

(    ) por medições  ( X  ) por recebimento de objeto  (    ) por serviços prestados 
 
Em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota fiscal correta no setor de compras, 
via endereço eletrônico compras@vitoriabrasil.sp.gov.br, e mediante boleto bancário ou 
indicação de conta da pessoa jurídica para transferência. 
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VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 90 (noventa) dias contados da apresentação. 

 

12- VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
12.1 DURAÇÃO DO CONTRATO 
Prazo de vigência:  12 meses 

 
12.2 PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

(    ) Sim (  X  ) Não 

Podendo ser prorrogado desde que conveniente para as partes. 

13- INFRAÇÕES E SANÇOES CONTRATUAIS 

 
13.1 INFRAÇÕES 
* As previstas e definidas no artigo 155 da Lei 14.133/2021 

 13.2 SANÇÕES 

* As previstas e definidas no artigo 156 da Lei 14.133/2021 
13.3 MULTA 
* As previstas e definidas no artigo 156 da Lei 14.133/2021 
13.4 RESCISÃO CONTRATUAL 
* As previstas e definidas no 137 da Lei 14.133/2021 

 
Vitória Brasil, 23 de Outubro de 2024 

Gestores Responsáveis Pela Demanda:  
João Carlos Nucci 
Ladyane Fernanda Jesus Pereira 
Weslei Fernando Ormaneze 
Neuzeli Adriana Rossini 

Viviane da Silva Pereira 

 
 

___________________________________________ 
Secretario Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 
 

___________________________________________ 
Secretaria de Administração e Planejamento 

 
 
 

___________________________________________ 
Secretaria Municipal de Educação  

 
 

___________________________________________ 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 

___________________________________________ 
Secretaria Municipal de Assistência Social  
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ANEXO II – MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2024  

OUTORGANTE: ..................................... , pessoa jurídica de direito privado, inscrita  no CNPJ 
sob o nº ................... , com sede na Rua ........................................... , nº ..........,  bairro  
.................... , na  cidade de  .................................. Estado de  ...........................  Cep:  ----------,  
neste  ato  representada  pelo(a) .................. (sócio/diretor), Sr. (a) .................. , .................. 
(nacionalidade), ..................... (estado civil),  .................  (profissão), portador(a) do  RG  nº  
................. e do  CPF nº ......................, residente e domiciliado na Rua ..................... , nº ....... , 
na cidade de ......................, Estado de .......................... Cep: ----------.  
 
OUTORGADO(S): Sr. (a) ....................... , .................... (nacionalidade), .................. (estado 
civil), ................. (profissão), portador(a) do RG nº ....................... e do CPF nº ................, 
residente e domiciliado na Rua .................. , nº ...... , bairro ....................... na cidade de 
............, Estado de ........................ - Cep: ----------. 
 

 
PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representar a empresa no Pregão 

Eletrônico nº ____/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de ...[nome da cidade]..., podendo 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos do certame e operações no Sistema 

da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, no site: www.bllcompras.org.br. 
 

 

........../......., .........de..........................de 2024 
 
 

 

________________________________  
Razão Social da Empresa  

Nome do Outorgante  
Cargo do Outorgante  

N.° do CPF 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2024  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 017/2024  
 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE   
Razão Social:   
CNPJ:   
Endereço:   
Telefone:  

 E-mail:  
 

Apresentamos a nossa Proposta Comercial para fornecimento do(s) item(ns) abaixo 

discriminado(s), que atendem a integralidade das especificações técnicas constante do Anexo 

I – Termo de Referência, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.  

 
 

Item Qtd Unid Descrição Marca/Modelo Valor Unid Valor Total 

       

 
* No preço proposto acima estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (readequado ao lance vencedor): R$ (valor por extenso).  
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: De 

acordo com o especificado no Anexo I – Termo de Referência, do Edital. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data 

da sessão pública do Pregão.  
OBS: A interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão. 

 

Dados para crédito em conta corrente:  
Banco: Agencia: Conta: 

 

Dados do responsável para assinatura da Ata/Contrato:  
Nome:  
Cargo:  
CPF: 

A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os efeitos legais e 
administrativos, sob as penas da lei, DECLARA:  

1. Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
não cabendo à Prefeitura ou à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha do Sistema, ainda que por terceiros.  
2. não se enquadra em nenhuma das restrições previstas no item 5.3 e subitens deste Edital. 

                                ............./......., ......... de.............de 2024 
 

__________________________________________  
Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  
Cargo do responsável/procurador  

N.° do CPF 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL (SP) 

 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 025/2024 
  Processo administrativo 049/2024 
  Sistema de Registro de Preços 017/2024 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n.° ........, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso 
de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente 

certame, que: 

a) atende aos requisitos de habilitação;  
b) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

c) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem 
como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;  

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz ( )  
Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  
e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal;  

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

g) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
no caso de licitante organizado em cooperativa;  

h) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, no caso de 
licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;  

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito 
de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, 
utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força 
de obrigação legal ou regulatória. 

Por ser verdade assina a presente. 

 

                ............./......., ......... de.............de 2024 
__________________________________________  

Razão Social da Empresa  
Nome do responsável/procurador  
Cargo do responsável/procurador  

N.° do CPF  



  

PREFEITURA DE VITÓRIA BRASIL                  

CNPJ 01.611.210/0001-89   

Rua Dr Nunes – 680  – Centro 

CEP 15.713-000 – VITÓRIA BRASIL - SP 

 

Fone: (17) 3642-9000 
www.vitoriabrasil.sp.gov.br 

 
             

ANEXO V – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº     /2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 

PROCESSO Nº 049/2024 

 

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Vitória Brasil 

Endereço: .............., ........... - Centro 

CEP: xx.xxx-xxx – ...[nome da cidade].../SP 

CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

 

CONTRATADA: //////////////////////  

///////////////////// 

///////////////////// 

///////////////////// 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, a  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ...[NOME 
DA CIDADE]..., entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ. sob o nº ..................., com 
endereço sito à ................, nº ..., Centro, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ................., 
brasileiro, residente e domiciliado neste município do Estado de São Paulo, doravante apenas 
simplesmente chamado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
_______________________, inscrita no CNPJ sob nº _______________________, estabelecida 
na Rua _______________________, nº ____________, bairro ______________, na cidade de 
___________________, Estado de São Paulo - CEP _____________-__________, neste ato 
representada por seu representante legal o Sr. 
_______________________,brasileiro,_______________________,portador da cédula de
 identidade RG nº_______________________ e inscrito no CPF sob nº 
_______________________, residente e domiciliado à 
Rua_______________________,nº__________,bairro______________________, na cidade de 
________________, Estado de São Paulo, doravante apenas e simplesmente chamada de 
CONTRATADA, em observância às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº ___________/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir elencadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é o Registro de preços visando o eventual 

fornecimento de materiais de construção, pintura e afins visando à manutenção 

preventiva e corretiva das repartições e prédios públicos, garantindo conservação e 

segurança das instalações, conforme condições estabelecidas no Anexo I - Termo de 

Referência, que fica fazendo parte integrante deste contrato independentemente de transcrição 

ou anexação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL E À PROPOSTA 

2.1. Os termos deste instrumento de Contrato se vinculam aos ditames do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 025/2024 (SRP) e à Proposta da CONTRATADA, independentemente de 

transcrição ou anexação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA FORNECIMENTO, 
CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1. O presente contrato será executado de forma indireta, em regime de empreitada por preço 
unitário. 
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3.1.1. A forma de fornecimento, bem como os critérios de recebimento e aceitação do objeto 

constam do Anexo I – Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE 

4.1. O valor total do presente instrumento de Contrato é de R$ 
_______________________(_______________________).  
4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

4.2. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento definitivo do objeto, mediante a 

apresentação da respectiva Nota fiscal, devidamente conferida e assinada pela unidade a que 
se destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto ao Setor 

de Contabilidade, para posterior envio ao Setor de Tesouraria, que efetuará o pagamento no 
prazo de até 30 (trinta) dias. 

4.2.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

4.3. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao objeto do presente contrato. 

 
4.4. O pagamento será realizado por meio de duplicata em carteira ou ordem bancária, creditada 

na conta corrente da CONTRATADA. 

 
4.5. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 

 
4.6. No caso de eventual prorrogação do prazo de vigência contratual, o valor do contrato será 

reajustado de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), apurado no período de 12 (doze) meses. 

 

4.7. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores devidos 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

 

 

4.8.Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços, a 

Detentora da Ata poderá solicitar junto ao Órgão Gerenciador, mediante protocolo e 

apresentação de documentos comprobatórios, a revisão dos preços para manter o equilíbrio 

econômico-financeiro, nos termos do Artigo 37 da Constituição Federal e Artigo 82 da Lei Federal 

14.133/2021. 

4.8.1. O prazo para resposta aos pedidos de repactuação de preços e de restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até 15 dias corridos. 

4.9. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão gerenciador convocar o 

detentor da ata e os licitantes remanescentes do cadastro de reserva para estabelecer o novo 

valor a menor daquele registrado. 

4.9.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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4.9.2. Havendo a liberação do fornecedor, o órgão gerenciador deverá convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto em regulamento. 

4.10. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade Contratante deverá proceder ao 

cancelamento do contrato, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO  

5.1. O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura. 

 
5.2. Havendo necessidade de alteração do prazo vigência, será celebrado Termo Aditivo, 

observado o prazo máximo de vigência estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5.3. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente para 

a celebração do ajuste. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

6.1. O objeto do Contrato será recebido:  
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais;  
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 
6.2. O objeto do presente Contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com as exigências contratuais. 
 
CLÁSULA SÉTIMA - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

7.1. Os recursos necessários ao pagamento deste contrato correrão por conta da(s)seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentárias: 

FICHAS: 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO 

8.1. Não serão exigidas a prestação de garantias ou seguros para a execução do objeto 

contratual. 

8.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 

8.078, de 11/09/1990 Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes 
 
CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste 

ajuste. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite:  
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com o Contrato e seus anexos;  
10.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

na execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA;  
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10.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato;  
10.1.5. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do Contrato;  
10.1.6. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a 
execução do objeto. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite:  
11.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

11.1.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

11.1.3. Cumprir, durante toda vigência do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

11.1.4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo 

Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

11.1.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
11.1.6. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021;  
11.1.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato;  
11.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do objeto;  
11.1.9. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato; 

11.1.10. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, quaisquer irregularidades na execução do objeto;  
11.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida na contratação, o valor correspondente aos danos sofridos;  
11.1.12. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, 

encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

11.1.13. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a execução 

do objeto do Contrato;  

11.1.14. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

11.1.15. Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo 
CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, 
comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE;  
11.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças na forma de entrega que fujam às especificações do Termo de Referência 

ou instrumento congênere; 

11.1.17. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

Fiscal e/ou Gestor do Contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da entrega do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções:  
12.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
12.1.1.2. Multa:  
12.1.1.2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;  

12.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021. 

12.1.1.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto.  
12.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  
12.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 

d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
 

12.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

 

12.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

 

12.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

12.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
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contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados:  
f) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
g) as peculiaridades do caso concreto;  
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
i) os danos que dela provierem para o Contratante;  
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 
12.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

12.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 
 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências 

contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 
13.2. A extinção do contrato poderá ser:  
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
13.3. Constituirão motivos para extinção do Contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos;  
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato;  
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d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado;  
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato;  
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que  
dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante;  
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz. 

 
13.4. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, 

independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 

13.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 14.133/20211 e pelos 

preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 
14.1.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos 

costumes e aos princípios gerais do direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO COMPETENTE 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jales, Estado de São Paulo, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne, o qual terá jurisdição e competência 

para dirimir quaisquer controvérsias do Contrato. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e para único efeito, conjuntamente com as 2 (duas) testemunhas a seguir, a 
todo ato presentes para que se produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as 
partes a cumprir e fazer cumprir o presente, por si e seus sucessores em juízo ou fora dele. 

 

Vitória Brasil/SP, ____ de _______________________ de 2024. 
 

  
................................  

PREFEITO MUNICIPAL  
CONTRATANTE 

 
_______________________  

REPRESENTANTE LEGAL  
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

1– Nome:__________________________________________  
RG:_____________________________________________ 
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2– Nome:_________________________________________  
RG:____________________________________________ 


